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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
TRAPICHES EM CONCRETO ARMADO NAS LOCALIDADES: COMUNIDADE CHIPAIÁ E VILA 
RETIRO GRANDE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA. 
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EDITAL Nº 007/2022 DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – TP/CPL/PMCA 
  
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI – PA, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e 
no que couber, bem como no Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, e com base na Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. 

1.2. O CERTAME será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, conforme 

designação contida nos autos do processo. 
1.3. A SESSÃO PÚBLICA será realizada no dia 14 DE ABRIL DE 2022, com início às 15:00 

horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no prédio Sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Avenida Deputado José Rodrigues Viana, nº 785 – Centro – Cachoeira 
do Arari – PA – CEP 688.40-000. 

1.4. O Edital estará disponível às Licitantes e a qualquer interessado após sua publicação nos 
veículos Oficiais nos Portais dos Jurisdicionados - TCM e Transparência Municipal pelo 
sítio eletrônico:http://cachoeiradoarari.pa.gov.br/, bem como poderá ser consultado por 

qualquer interessado na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário das 08:00 
às 12:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira. Caso haja o interesse na reprodução do Edital 
será cobrado custo por sua reprodução a ser pago junto ao setor de Tributos e Arrecadação 
Municipal. 

1.5. No ato do recebimento do Edital deverão os interessados verificar seu conteúdo, não sendo 
admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

1.6. O aviso de edital será publicado no Diário Oficial da União e Veículo de comunicação de 
grande circulação; no Quadro de Avisos da Sede Administrativa do Município e na Câmara 
de Vereadores. 

 
2.  DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. O objeto deste Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE TRAPICHES EM CONCRETO ARMADO NAS LOCALIDADES: 
COMUNIDADE CHIPAIÁ E VILA RETIRO GRANDE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA, de acordo com as especificações técnicas e detalhamentos 
constantes no presente Edital e seus anexos, que são partes integrantes e indivisíveis 
deste instrumento convocatório. 

2.2. O critério de julgamento desta licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o 
regime de EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma das Planilhas 
Orçamentárias, componentes do ANEXO I – DOCUMENTOS DE ENGENHARIA, na forma 
abaixo: 

LOTE/DESCRIÇÃO 

Lote I: construção de trapiche em concreto armado – comunidade Chipaiá 

Lote II: construção de trapiche em concreto armado – Vila Retiro Grande 

 
3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato, oriundo desta licitação, contarão 
com recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global máximo admitido 
para a presente contratação é R$ 303.506,26 (trezentos e três mil, quinhentos e seis 
reais e vinte e seis centavos), considerando o valor de referência orçado pela 
Administração através da Planilha Orçamentária base,componente do ANEXO I deste 
Edital, valor global este dividido em lotes: 

 
Lote I: trapiche em concreto armado – Comunidade Chipaiá – R$ 138.181,71. 
Lote II: trapiche em concreto armado – Vila Retiro Grande -R$ 165.324,55. 
 
3.2. Os valores previstos estão disponibilizados na seguinte dotação orçamentária:  
 
ORGÃO: 01 – Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07 – Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo de 

Cachoeira do Arari. 
DOTAÇÃO: 26.451.0004.1.027.000-Construção, Reforma e Adaptação de Trapiches. 
ELEMENTO DE DESPESA:44.90.51.00-Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSOS: 1001 – Recursos Ordinários 
 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação 
orçamentária municipal. 
 
Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercício 
seguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes. 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer empresa que detenha atividade 

compatível com o objetivo desta licitação e que atenderem todas as exigências da lei, 
inclusive quanto aos requisitos constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2. É vedada a participação direta ou indireta na licitação ou na execução da obra:  
a) Do autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
b) De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

c) Servidor, dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, ou 
responsável pela licitação, nem seus respectivos parentes de até terceiro grau, inclusive 
cônjuge, afins e dependentes; 

d) Em falência ou recuperação judicial, judicialmente decretadas, ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 

e) Em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 
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g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 

h)                                                                                  
                                                                                    
                                                                         
Improbidade                                                                          
                                                                                        
                que para fins de comprovação devem ser apresentadas certidões ou 
termos das consultas pela licitante para efetivação de sua habilitação.  

i) Entidades empresariais reunidas em consórcio, considerando que o objeto da presente 
licitação não caracteriza a necessidade de uso de alta complexidade, de modo que o 
objeto possa ser executado individualmente; 

j) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
k) Estrangeiras que não funcionem no País;  

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA exigirá como condição de 
participação neste certame o cadastramento prévio das empresas interessadas junto ao 
banco de fornecedores da Prefeitura de Cachoeira do Arari, com a apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido através do Departamento de Licitações. A 
referida comprovação deverá ser realizada no momento da abertura da sessão, quando a 
Comissão declarará as licitantes cadastradas e também quando da apresentação dos CRC 
pelas licitantes à Comissão. 
4.3.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o cadastro 

mediante solicitação através do Protocolo da Secretaria de Administração; 
4.3.2. O cadastro será realizado mediante o envio das orientações do Departamento de 

Licitações para o e-mail informado para contato coma empresa requerente; 
4.3.3. Os documentos solicitados deverão ser apresentados junto ao Departamento de 

Licitações, no horário das 08:00 às 12:00, por cópia autenticada ou acompanhadas 
das vias originais para autenticação, até o terceiro dia anterior a abertura dos 
envelopes (art. 22, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e suas alterações).  

Após a conferência e análise da documentação, o CRC será expedido em até 
01(um) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

4.3.4. Os interessados não cadastrados não poderão participar do presente Certame 
Licitatório em nenhuma de suas fases. 

4.4. A empresa interessada deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não 
podendo, filiais ou subsidiárias, substituírem a matriz, quando esta for a licitante, e vice-
versa. 

4.5. Os impedimentos, caso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidade administrativa e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

4.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
5.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações 
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posteriores, em que deverão comprovar tal situação mediante a apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO III deste Edital, firmada pelo 

representante legal da empresa acompanhada por cópia autenticada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando ter receita bruta dentro dos 
limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. A não entrega da 
documentação em questão indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 
previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. 

5.2. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos nos Artigos 42 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações posteriores, quais sejam:  
5.2.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002; devidamente registrados no registro de empresas 
mercantis ou no registro de pessoas jurídicas, conforme o caso; 

5.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

5.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, à critério da Administração Pública, para regularização da documentação; 

5.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior deste 
Edital, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação; 
 

6. DA VISITA TÉCNICA   
6.1. A realização da visita técnica é facultativa à empresa licitante, ainda assim cumpre a 

Administração Municipal demonstrar sua relevância, como mecanismo de cautela que 
busca evitar que haja, tanto para a licitante, como para a Administração Municipal, 
prejuízos  de natureza econômica, e/ou de natureza técnica, durante a execução do 
contrato, por previamente tornarem-se conhecedoras das condições logísticas, técnicas e 
ambientais peculiares à região que venham influenciar na formulação da proposta e nas 
condições da futura execução dos serviços.  

6.2. Para agendamento e realização da visita técnica, a licitante deverá dirigir-se a 
Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo da Prefeitura de Cachoeira do Arari sito 
a Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, para devido agendamento junto ao 
Técnico Responsável.  

6.3. A Visita técnica deverá ser realizada por técnicos da licitante que detenham conhecimento 
pertinente à área do objeto da contratação.  

6.4. O credenciamento para visita técnica se dará mediante apresentação de credencial 
devidamente assinada pelo representante legal da licitante, acompanhada da certidão de 
registro de pessoa jurídica perante o CREA/CAU, onde comprove que o credenciado 
pertence ao quadro técnico da licitante acompanhado da identificação do mesmo. 
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6.5. O calendário da realização da visita técnica será definido pelo técnico responsável da 
Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo. 

6.6. Após a visita, os técnicos responsáveis da Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo, 
fornecerão as empresas presentes, em modelo próprio, o ATESTADO DE VISITA 
TÉCNICA, que fará parte da documentação de habilitação para qualificação técnica da 
Licitante. 

6.7. Caso a Licitante opte pela não realização da visita, deverá apresentar à Comissão, junto 
aos documentos de qualificação técnica, DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, assinada pelo Representante Legal e Responsável Técnico da empresa, de que 
optaram pela não realização de visita para conhecimento do local de execução dos serviços 
e que se responsabilizam por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, 
ambiental, estrutural que influenciem no desenvolvimento dos serviços de acordo com a 
Proposta apresentada e cronograma de execução, passivo desta forma a licitante a 
aplicação de multas e sanções, seja por atrasos injustificados, paralisações e inexecuções 
ao caso relacionado.  

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Todas as empresas que desejarem se credenciar para participação no certame, deverão 

apresentar a documentação competente até o horário fixado no preâmbulo deste Edital. O 
licitante que se atrasar para o credenciamento participará da sessão apenas como ouvinte. 

7.2. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, após ser credenciado, será 
o único admitido a intervir em todas as fases da licitação, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo apresentar-se 
munido de cópia autenticada de sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento credencial, conforme segue: 

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no ANEXO II deste Edital) outorgado pelos 

dirigentes da empresa, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, acompanhado de cópia de documento de 
identidade dos dirigentes da empresa, juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO 
CONTRATO SOCIAL, para fim de comprovar se o outorgado possui poderes para tal, ou, 

b) Instrumento público ou particular de procuração, com a FIRMA DO OUTORGANTE 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, devendo constar o nome da empresa outorgante e 
também o nome do outorgado, com a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública, acompanhado de cópia de documento de identidade dos dirigentes da 
empresa, juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, para fim de 
comprovar se o outorgado possui poderes para tal, ou, 

c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá apresentar CÓPIA 
AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL para comprovação de que tem poderes para 

tomar e assinar decisões para a empresa, acompanhada de cópia de documento de 
identidade. 

7.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, 
juntando declaração (ANEXO III), de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, acompanhada de cópia autenticada da Certidão 
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Simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06, fora dos 
envelopes. 

7.4. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, porém não 
poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza durante a sessão da licitação. 

7.5. Caso os documentos apresentados não estejam devidamente reconhecidos, será 
possibilitado aos licitantes o saneamento das autenticações ou comprovações que a 
Comissão julgar necessário de modo flexível, uma vez que a fase de credenciamento não é 
de caráter eliminatório. 

 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” E 

“PROPOSTA FINANCEIRA” 
8.1. Os envelopes, respectivamente DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) e 

PROPOSTA FINANCEIRA (ENVELOPE N° 02), deverão ser apresentados FECHADOS, 
INDEVASSÁVEIS E RUBRICADOS NO FECHO, ter suas páginas numeradas e rubricadas 
contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 

 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022- TP/CPL/PMCA 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022- CPL/PMCA 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

  
8.2. Os documentos solicitados poderão ser apresentados por qualquer processo de impressão 

ou de cópia (excetuando-se a cópia via fax), ou por publicação em órgão da Imprensa 
Oficial, devidamente autenticados por Tabelionato de Notas, ou servidor público integrante 
da Comissão de Licitação e, ocorrendo esta última circunstância, as cópias a serem 
autenticadas devem vir acompanhadas dos originais e dentro do prazo de validade. Não 
serão aceitas cópias ilegíveis; 

8.3. É recomendado que os documentos que forem apresentados em fotocópia sem 
autenticação em cartório competente, sejam apresentados com os respectivos originais à 
Comissão de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da licitação, para 
autenticação, no horário de 08:00 às 12:00 horas, na Sala de Licitações da PMCA; 

8.4. Os documentos obtidos por meio eletrônico ficam dispensados da apresentação do original 
ou da autenticação por cartório competente e só terão validade depois de conferida sua 
autenticidade pelo Órgão licitante. 

8.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, com páginas 
numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas ou rasuras. 
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8.6. A proposta comercial deverá ser apresentada em uma única via com páginas numeradas 
em ordem crescente e assinada pelo responsável, sem emendas, rasuras ou sobrescritos.  

8.7. É recomendado que a licitante apresente Pen-Drive contendo o arquivo de sua 
proposta na forma PDF e Excel, a fim de conferir agilidade a análise e avaliação do 
Técnico do Setor de Engenharia à proposta da licitante durante a fase de Análise e 
Aceitação da Proposta Financeira. 

8.8. A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. 
8.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega para substituição de documentos 

relacionados neste edital. 
 
9. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para habilitação a Licitante deverá apresentar no envelope nº. 01 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, documentação conforme ordem disposta neste Edital, inclusive com 
índice. 

9.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 
órgão emissor não declare a validade do documento, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no 
CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.3. O ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

a) CartadeApresentaçãodosDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOassinada,obrigatoriamen

te,pelorepresentantelegaldalicitanteou pessoa legalmente habilitada, acompanhada de: 

b) Declarações: 

I. Declaração de que não pesa contra si a superveniência de fato impeditivo para 

contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei Federal nº 

8.666/93. MODELO ANEXO IV; 

II. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 

18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis)anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, apartir de 

14(quatorze)anos, nos termos do inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal 

(Emenda Constitucional nº20, de 1998). MODELO ANEXO V; 

III. Indicação do Representante Legal e seus dados completos para assinatura do 

contrato; 

IV. Declarar estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Cachoeira do 

Arari/PA; 

V. Declarar que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações 

fornecidas às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado ou 

não, e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um 

controle de qualidade adequado; 

VI. Declarar que se compromete a dispor para emprego imediato os equipamentos 

necessários e relacionados no Memorial Descritivo e demais peças de engenharia, e 
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que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização; 

VII. Declarar que a qualquer momento e por necessidade das obras, fará a alocação de 

qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem 

executados por solicitação da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA, sem 

ônus de mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível com a 

necessidade que motivou a solicitação; 

VIII. Declarar a indicação do responsável técnico da licitante, assinado pelo representante 

legal e pelo responsável técnico, contendo nome completo e registro no órgão de 

classe, declarando ainda que manterá o profissional na direção e execução dos 

trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, 

do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93; 

IX. Declaração expressa que se compromete a atender às determinações da Contratante, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda assistência e 

colaborações necessárias ao atendimento à fiscalização das obras. 

X. Declaração do Licitante de que recebeu os documentos, que se inteirou dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento do projeto 

básico, das especificações, das condições e da natureza do trabalho a ser executado, 

e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços, declarando ter pleno conhecimento do projeto 

básico e suas especificações. 

XI. Declarar que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no presente 

Edital; 

XII. Declarar que, caso vencedor do certame, cumprirá fielmente as disposições 

concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora que estabelece diretrizes de ordem 

administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a implementação de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  

c) Relação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, na forma e sequência descrita abaixo, 

através de índice. 

 

I. HABILITAÇÃO JURIDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8.666/93) 
a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios;  
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

c.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não-Tributária) do 

domicílio ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 
        “ ”   “ ”       ág  f  ú           . 11    L    º. 8.212     24             1991  
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da Licitante, perante a Justiça do 

Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011, acompanhadadas certidões de infrações trabalhistas – (CNIT), bem 
como apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da Sede 
da Licitante. 

 
Parágrafo Primeiro: A Comissão verificará durante a Sessão a autenticidade dos 
documentos requeridos acima. 
 
Parágrafo Segundo: Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 

 
III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme disposições do 
Item 6.1, ou, 

b) Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante Legal e 
Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização de visita para 
conhecimento do local de execução dos serviços e que se responsabilizam por quaisquer 
intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, estrutural que influenciem no 
desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta apresentada e cronograma de 
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execução, passivo desta forma à licitante a aplicação de multas e sanções seja por atrasos 
injustificados, paralisações e inexecuções ao caso relacionado. 

c) Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, da região a 
que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da 
licitação; 

d) Capacidade Operacional: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução 
de serviços relativos ao objeto da presente contratação de complexidade equivalente ou 
superior, comprovado mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s)porpessoa(s)jurídica(s)dedireitopúblicoouprivado,devidamentecertificadopelo 
CREA/CAU. 

i. Será admitido 01 (um) ou mais certidões e/ou atestados 
fornecido(s)porpessoa(s)jurídica(s)dedireitopúblicoouprivado,devidamentecertificad
opelo CREA/CAU, para comprovação da Capacidade Operacional da Licitante. 

ii. Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal da obra 
(órgão ou ente público), deverá ser juntada pelo menos um dos seguintes 
documentos: 

 Declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante 
tenha participado da execução do serviço objeto do contrato; 

 Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o 
nome do Licitante subcontratado para o que se está emitindo o atestado; 

 Contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, 
devidamente registrado no CREA/CAU. 

e) Capacidade Profissional: Deverá a licitante possuir em seu quadro funcional, o seguinte 
profissional: Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista. 

i. O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista deverá ser indicado 

como responsável técnico da licitante perante a Administração Municipal e 
comprovar acervo técnico em obras similares qualitativa e quantitativamente ao 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de: 

 Comprovante de Registro e Regularidade do profissional perante o 
CREA/CAU; 

 Apresentação de ART de Cargo e Função; 

 CAT – Acervo Técnico do Responsável Técnico, que contemple a execução 
de serviços relacionados ao objeto da presente contratação. 

 
9.4. Os profissionais qualificados a compor o corpo técnico mínimo da empresa deverão 

pertencer ao quadro funcional da licitante através de vínculo a ser comprovado por meio de:  
a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, ou 
outro documento comprobatório de vínculo empregatício/profissional, previsto na 
legislação que rege a matéria (Contrato de Prestação de Serviços). 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de comprovação de registro na certidão de 
registro da empresa. 
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a) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 
que deverá comprovar compatibilidade com a Certidão de Registro do licitante junto ao 
CREA, onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

 
9.5. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata o inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93, deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 
Administração. 

9.6. Deverá apresentar ainda:  
a) Relação dos equipamentos necessários para execução das obras ou serviços de que trata 

o p            g                                    à          “       ”      P  f       
Municipal de Cachoeira do Arari/PA, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

 
IV. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 

Judicial da sede da empresa do licitante; 

b) Certidão (Nada Consta) de distribuições cíveis e criminais, originária do Estado de origem 

do licitante, através do www.tjf1.jus.br; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial.  

b.1.) Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser 

corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 

líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 

devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 

 
Parágrafo Primeiro: A apresentação do Balanço Patrimonial deverá ser feita da seguinte 
forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do 
Município da sede da empresa; 

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 
simples (cooperativas/associações), no cartório competente. 

c) A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada por 

memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo: 

 

 Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
Setor de Licitações 

 

 
 

Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

13 
 

PC + ELP 

 Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

 Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 

 
Parágrafo Segundo: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) 
em qualquer dos índices referidos no subitem anterior, deverão comprovar valor do 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 

d) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador 

responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 

encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis consolidando 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

f) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através 

do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão ser apresentados com 

autenticação da Junta Comercial. 

g) A Licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, apresentar as memórias de 

cálculo relativas a todos os dados apresentados, com relação à qualificação econômico-

financeira, a saber: Índices Financeiros e Atualização do Capital Social Integralizado (se 

for o caso). 

 
9.7. Para fins de efetivação das condições de habilitação da proponente, deverá ser 

apresentado à Comissão: 
a) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Certidão ou Termo de Consulta junto a Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU; 

9.8. A consulta aos cadastros acima relacionados deverá ser realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

9.9. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele 
exigido no presente edital e seus anexos. 

9.10. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos nas alíneas “c”, “d”, 
“e”, “f”, “g” do título REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 
até 05 (Cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco), a contar do encerramento da 
sessão. 

9.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo;  
b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

9.13. A não apresentação de qualquer documento exigido implicará na inabilitação do licitante; 
9.14. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
9.15. Salvo aqueles documentos que por sua própria natureza tenham validade indeterminada, 

todos os demais somente serão considerados válidos (aceitos) se emitidos em no máximo 
90 (noventa) dias da data de realização desta Licitação, caso não tenham prazo de 
validade neles consignado. 

9.16. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante for a matriz, e em 
nome da filial, se o licitante for a filial. 

9.17. Poderá ainda o licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.18. Caso a filial, licitante habilitado, posteriormente se apresente impossibilitada de 
providenciar o faturamento pertinente, este deverá ser efetuado pela matriz do licitante, 
mediante prévia justificativa aceita pela CPL. 
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9.19. As licitantes deverão manter válidos, durante todo o procedimento licitatório, os 
documentos apresentados para habilitação, sendo exigida essa condição para assinatura 
do Contrato. 
 

10. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
10.1. A proposta deverá ser apresentada em uma única via, encadernada, digitada em papel 

timbrado da empresa, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas, 
acréscimos, borrões ou ressalvas, devendo ser numerada sequencialmente da primeira à 
última folha, de modo a refletir o seu número exato, datada, assinada, e rubricada em todas 
as folhas, em envelope lacrado. 

10.2. O conteúdo do ENVELOPE 2 – PROPOSTA FINANCEIRA, deverá ser apresentado por 
meio de Carta Proposta de Preço, contendo todos os elementos a seguir 
relacionados: 

a) Razão Social, Nome de Fantasia, endereço, CNPJ da licitante e fazer menção a presente 
licitação; 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
entrega da proposta; 

c) Prazo de Execução da Obra de acordo com o(s) lote(s) a que se pretenda concorrer; 
d) Planilha de Preço, conforme o ANEXO I – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 

– PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, preenchida e assinada, em papel e em Pen-Drive, 
onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução do serviço, 
inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, 
BDI e totalização de impostos e taxas, cujos itens, discriminações, unidades de medição e 
quantidades, não poderão ser alterados pela licitante, exceção feita às colunas de custo 
total e campo de somatórios ou quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou 
ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, o percentual de desconto apurado no preço global 
deverá ser aplicado linearmente sobre todos os preços unitários das Planilhas de 
Orçamento. 

e) Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas 
de Encargos Sociais: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E 
SOCIAIS, incidentes para os serviços previstos na Planilha de Serviços e Preços, 
discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme PLANILHAS DE 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I.  (BENEFÍCIOS E DESPESAS 
INDIRETAS). 
e.1.1. Os tributos referentes ao IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem 

tampouco a planilha de custo direto, por constituírem tributos de natureza direta e 
personalista, que oneram pessoalmente o Contratado. 
e.1.2. A licitante sujeita ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS deverá apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem às médias dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratado pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
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e.1.3.Para composição da tabela de BDI, as licitantes deverão adotar o percentual de ISS 
indicado na Planilha de Referência da Prefeitura Municipal, elaborada pelo Setor de 
Engenharia da Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo. 
e.1.4. As licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS na tabela do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas na Lei Complementar nº 123/2006, bem como 
que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
estas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), conforme 
dispõe o art. 13, § 3º da referida Lei Complementar. 

f) Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO I – 
DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO,com periodicidade de execução/medição quinzenal, não se admitindo 
parcela na forma de pagamento antecipado. 

g) Declaração de concordância do licitante de que a adequação do projeto que integra o 
edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em 
quaisquer peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnico 
preliminar do projeto não poderá ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total 
do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no §1° do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

h) Valor total e global escrito por extenso. 
i) Declaração expressa de que nos preços nela contidos estão incluídas todas e quaisquer 

despesas relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, encargos trabalhistas, 
sociais, fiscais, seguros, e outras despesas diretas e indiretas, bem como aquelas 
indispensáveis para manter a higiene e segurança no trabalho, necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital; 

10.3. CorrerãoporcontadaPROPONENTEvencedoratodososcustosqueporventuradeixardeexplicita
remsua proposta. 

10.4. O ANEXOI– DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos e 
unidades de medidas, sendo desclassificada a proposta que os omitir por qualquer razão. 

10.5. Eventual falta de numeração ou numeração incorreta, não será motivo de desclassificação, 
porém deverá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das 
propostas. 

10.6. O licitante apresentará Proposta Comercia lem meio digital, com arredondamento de duas 
casas decimais, não sendo motivo de desclassificação à sua não apresentação. 

10.7. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das 
obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e 
que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

10.8. É de inteira responsabilidade da licitante, obter dos órgãos competentes informações sobre 
a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento, 
objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 
desconhecimento de incidência tributária,ou outras correlatas. 

10.9. Nos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2(duas)casas decimais para evitar correções 
futuras. 

10.10. Deverão constar no envelope da proposta os seguintes documentos: 
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a) Planilha Orçamentária; 
b) Composição de Preços Unitários; 
c) Memória de Cálculo; 
d) Cronograma físico financeiro; 
e) Composição de BDI e Encargos Sociais; 

10.11. Não serão aceitas propostas enviadas via fax. 
 
11. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. A licitação será processada e julgada nos termos dos artigos 43 a 48 da Lei nº 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis.  
11.2. Considera-se iniciada a sessão a partir da abertura do primeiro envelope. 
11.3. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta, ressalvados aqueles que se destinam a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL. 

11.4. Iniciada a sessão, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os envelopes 
contendo os documentos relativos à habilitação, os quais serão submetidos aos licitantes e 
à Comissão, para que sejam rubricados e apreciados. 

11.5. Analisados os documentos, serão divulgados os nomes das empresas habilitadas e das 
inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os envelopes lacrados da proposta, caso 
não haja interposição de recurso ou após a sua denegação. 

11.6. As licitantes inabilitadas deverão retirar suas propostas na CPL, no prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da divulgação do resultado do julgamento da habilitação. Decorrido 
esse prazo, a CPL providenciará a eliminação dos mencionados documentos. 

11.7. Em seguida, serão abertas as propostas financeiras das licitantes habilitadas e submetidas 
à rubrica e apreciação dos licitantes e da Comissão, desde que transcorrido o prazo para 
interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa ou após o resultado do 
julgamento dos recursos interpostos. 

11.8. Das reuniões para recebimento e abertura dos invólucros de nº 1 e 2, serão lavradas atas 
circunstanciadas, que mencionarão todos os licitantes, os documentos e as propostas 
apresentadas, as reclamações e impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que 
interessem ao julgamento da licitação. As Atas serão assinadas pelos membros da CPL e 
por todos os licitantes presentes. 

11.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

11.10. Sendo inabilitados todos os licitantes ou todas as propostas desclassificadas, e após o 
decurso de todos os prazos recursais, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 
nos termos do disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 8.666/93. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
12.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração obedecerá ao disposto no art. 

45 da Lei nº 8.666/93, adotando-se como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR 
LOTE, atendidas as especificações técnicas constantes deste Edital, nos termos do § 1º, 

inciso I, do retro mencionado artigo. 
12.2. A CPL rejeitará as propostas que: 
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12.2.1. Estejam com omissões, adições, alterações ou ilegalidades, encontrem-se ilegíveis 
ou com rasuras; 

12.2.2. Não apresentarem na planilha de quantitativos e na planilha de preços e ainda no 
resumo financeiro a assinatura do profissional responsável pela elaboração da 
planilha. 

12.2.3. Durante a análise e julgamento das propostas, a CPL poderá exigir de qualquer dos 
proponentes esclarecimentos adicionais sobre a proposta e seus anexos. 

12.2.4. As propostas serão analisadas e, quando ocorrerem eventuais erros aritméticos, 
poderão ser corrigidas pela Comissão de Licitação da forma seguinte: 
12.2.4.1. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por 

extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
12.2.4.2. No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, 

a quantidade e o preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o 
preço unitário; 

12.2.4.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço 
unitário e a quantidade; 

12.2.4.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se 
inalteradas as parcelas; 

12.2.4.5. O preço total da proposta será ajustado pela CPL, em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
consistirá no preço corrigido global da proposta. 

 
12.2.5. Até a assinatura do contrato, a Prefeitura de Cachoeira do Arari poderá 

desclassificar qualquer das proponentes, sem direito a indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
tiver notícias de fato ou circunstâncias, anterior ou posterior ao julgamento desta 
licitação, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa das mesmas. 
 

12.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
12.3.1. Não atenderem às exigências legais deste Edital e seus anexos; 
12.3.2. Estiverem com preço acima do valor máximo estabelecido pela Administração 

Municipal em planilha orçamentária; 
12.3.3. Apresentarem oferta de vantagem não prevista neste Edital, ou preço e vantagem 

baseada na proposta de outras licitantes; 
12.3.4. Se mostrarem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos; 
12.3.5. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas, cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou, 
b) Valor orçado pela Administração. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 
13.1. A Adjudicação será feita à licitante habilitada que oferecer a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública; 



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
Setor de Licitações 

 

 
 

Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

19 
 

13.2. A licitante vencedora, uma vez notificada, que se recusar a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar injustificadamente o instrumento equivalente, no prazo de 05 dias úteis a contar da 
notificação, incorrerá na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/1993. Neste caso, a Administração poderá convocar a 
empresa que imediatamente a suceder na classificação e assim sucessivamente; 

13.3. O licitante remanescente, na hipótese da ocorrência acima citada, será convocado para 
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório. 

13.4. Se decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas sem que haja 
convocação para a celebração de contrato, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
 

14. DOS PRAZOS 

14.1. Os licitantes deverão observar os prazos discriminados neste Edital, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 

14.2. O prazo de validade das propostas, objeto da presente licitação, será de, no mínimo, 60 
(Sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

14.3. O prazo de vigência do contrato será de03 (três)meses, a contar de sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do mesmo, prorrogável na forma da Lei; 

14.4. O prazo para execução da obra será de 60 (sessenta) dias, conforme cronograma de 
execução, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço; 

14.5.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos apontados no 
art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

15. DO GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 
15.1. A Prefeitura Municipal designaráo Sr. HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO, 

Engenheiro Civil CREA/PA nº 1513364103, como Fiscal de Contrato, vinculado ao(s) 
futuro(s) contrato(s), na forma das disposições, para gerenciamento, acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto ora licitado. 

15.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

15.3. A fiscalização elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico da obra, 
observando o estabelecido no cronograma físico-financeiro. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

15.4.  A fiscalização atestará as notas fiscais/faturas e recibos emitidos pela empresa contratada. 
 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 

a partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha dado 
causa ao atraso no cronograma físico da obra, e após a análise dos setores competentes 
sobre a admissibilidade. 
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16.2. O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão 
lógica do direito. 

16.3. O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas. 
16.4. Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  

R = Pi x Ii - I0 onde: 
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da 
apresentação da proposta. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

DO ARARI/PA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos 
contemplados na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

17.2. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, a cada 24 (vinte e 

quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a não entrega do 
objeto levar a convocação do segundo colocado e aplicação de multa e demais sanções 
prevista no Edital. 

b) Impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA pelo período de até 05 (cinco anos), observada a ampla defesa e o 
contraditório. 

  
17.3. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas à proponente ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 
18. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
18.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 
observado, para tanto, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas. 

18.2. Os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Setor de Licitação por escrito 
ou através do endereço eletrônico: cplcachoeira@hotmail.com. 

18.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal, bem como 
anexados ao processo licitatório em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para a 
abertura da licitação.  

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS 
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19.1. Poderá impugnar o edital qualquer cidadão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da data 
de abertura do mesmo, no caso de impugnação por empresa licitante, o prazo será de 02 
(dois) dias úteis antes da abertura, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

19.2. No caso de interposição de recurso, o mesmo deverá ser dirigido à autoridade que proferiu 
a decisão,no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, cujos demais prazos e procedimentos obedecerão ao disposto no Art. 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.3. As impugnações e recursos deverão ser impetrados por via física junto ao Protocolo 
Geral da Prefeitura de Cachoeira do Arari, ou pelo endereço eletrônico: 

cplcachoeira@hotmail.com, observando para a contagem dos prazos, o 
envio/apresentação durante o horário de expediente: 08:00 às 12:00 

 
20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO  

20.1. O resultado final desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de 
Avisos da Sede da Prefeitura Municipal e no Portal da Transparência Municipal. 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do 
contrato, mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à Secretaria Municipal 
de Finanças, na forma abaixo. 
21.1.1. Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços 

executados, período da medição, número da licitação, número do Termo de 
Contrato e/ou Convênio, observação das normas constantes na Instrução 
Normativa RFB nº 971/2009 e alterações, sem rasuras e/ou entrelinhas. 

21.1.2. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período de 
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do 
Relatório GFIP/SEFIP, com recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

21.1.3. Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, do período de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, 
acompanhada do Relatório Analítico da GRF. 

21.1.4. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo com o 
estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e demais alterações.  

 
21.2. Para a liberação da primeira parcela, além das demais cláusulas de pagamento, deverão 

ser apresentados os seguintes documentos: 
21.2.1. Comprovação da ART ou RRT da obra; 
21.2.2. Comprovação de matrícula CEI da obra junto ao INSS; 

21.3. Para a liberação da última parcela, além das demais cláusulas de pagamento, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
21.3.1. Do termo de Recebimento Definitivo da obra;  
21.3.2. Do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
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21.3.3. Da contribuição sindical, no caso de a obra com duração de 365 dias ou mais. 
 
21.4. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar o a realizar o pagamento, se no ato 

da verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não estão de acordo 
com as especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por escrito. O pagamento 
só será realizado após as devidas correções pela contratada. 

21.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente, até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. 

21.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

 
21.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  
22.1. No interesse da Administração Pública, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI/PA poderá: 
a) Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

 
22.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
22.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A Prefeitura Municipal poderá revogar a licitação por motivo de interesse público, e deverá 

realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 
provocação de terceiros. 

23.2.  A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução da obra, 
assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos serviços executados. 

23.3. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deve ser feito 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003. 

23.4. A licitante deverá prestar declaração de que imediatamente após a assinatura do contrato 
providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao CREA/CAU/PA, na 
forma da Lei n° 6.496/77, entregando uma via para os arquivos da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira do Arari através do Fiscal de Contrato. 

23.5. Na contagem de prazos estabelecidos nesta Licitação excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
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23.6. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base na Legislação Federal e Municipal incidentes, e nos princípios gerais 
do Direito. 

23.7. Será competente o Foro da Comarca de Cachoeira do Arari/PA, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas deste 
Processo Licitatório. 

23.8. Os anexos abaixo fazem parte integrante e indivisível do presente Edital:  
a) Anexo I – Memorial Descritivo/Projeto básico e Planilha Orçamentária; 
b) ANEXO II – Modelo para Termo de Credenciamento; 
a) ANEXO III – Modelo de Declaração com base no disposto na Lei Complementar N°. 

123/2006 e Alterações Posteriores; 
b) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade/Fatos Supervenientes; 
c) ANEXO V – Modelo de Declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 
d) ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo. 

 
 

Cachoeira do Arari - PA, 30 de março de 2022. 
 
 

 
 
 

ROSA SUELI DA CONCEIÇÃO AVELAR DE JESUS 

Presidente – CPL 

Port. 058/2022/GP-PMCA 
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1. FICHA TÉCNICA: 
 

O presente memorial tem por objetivo, descrever as características 

técnicas mínimas para o projeto de trapiche em concreto armado, a ser 

construido na cidade de Cachoeira do Arari, em conformidade ao disposto 

nas normas técnicas, que dispõe sobre as regras gerais e específicas a 

serem obedecidas. O documento também apresenta comentários sobre o 

conceito do projeto, os procedimentos adotados para a elaboração do 

mesmo, além dos procedimentos executivos a serem observados quando da 

aplicação dos materiais componentes da estrutura, garantindo a preservação 

do desempenho e dos sistemas de segurança. 

 
1.1. Identificação: 

 
Descrição: Trapiche em concreto Armado. 
Endereço: Porto da vila Chipaia, zona rural, Cachoeira do Arari – PA. 

 
1.2. Contratante 

 
Clinte: Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari . 

CNPJ: 04.884.482/0001-40. 

Endereço: Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785, Cachoeira do Arari – PA –  

CEP: 68840-000. 
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2. A ESTRUTURA 

 

2.1.  Concepção 
 
Este item tem como objetivo descrever, em linhas gerais, o tipo de 

estrutura utilizada para o projeto em tela. Conforme já citado no item 1 deste 

memorial, a concepção estrutural foi adotada em comum acordo com o 

Contratante, de tal forma a atender às suas necessidades. 

 

O trapiche será executado com elementos moldados no local, sendo: 

 

✓ As fundações sujeridas em orçamento serão em fundação profunda 

em estaca pré-moldada para o trapiche. Os níveis e a capacidade de 

carga do solo deverão ser obtidos  através de sondagem. Os 

comprimentos de estacas são teóricos e serviram para 

dimensionamento e quantitativos, e portanto, podem ter seu 

comprimento reduzido devido à nega nas camadas de solo resistente. 

✓ Sobre as estacas serão executadas blocos de coroamento com seção 

conforme o projeto. A empresa executora deverá fornecer o 

dimensionamento da armadura e das fundações. 

✓ Sobre os pilares serão executadas vigas em concreto armado moldado 

no local, conforme projeto. 

✓ Sobre as vigas se apoiarão lajes maciças, com espessura conforme o 

projeto. 

✓ Em toda a borda da laje serão executadas vigas em concreto armado 

moldado no local. 

 

2.2. Carregamento 

 
O projeto, dimensionamento e detalhamento de uma estrutura de 

concreto armado, tem como objetivo quantificar todas as cargas que possam 

vir a atuar sobre a estrutura de tal forma que esta, em regime normal de 

serviço, possa absorver todos estes esforços, dentro de padrões mínimos de 

segurança. 

Os coeficientes de segurança adotados no presente projeto são aqueles 

pre-conizados pela NBR 6118/14, e as cargas e pesos específicos dos 

diversos materiais, baseiam-se nas recomendações da NBR 6120/80. 

Com base nas Normas supracitadas, os carregamentos, pesos próprios, 

etc., adotados no presente projeto, são os seguintes: 

peso-próprio do concreto armado ............... 2.500 kg/m³; 

cargas acidentais das lajes maciças ...............400 kg/m²; 
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2.3. Vigas 

 
As vigas foram projetadas com dimensões compatíveis com suas cargas 

e vãos, de tal forma a absorverem os esforços solicitantes, dentro das 

prescrições da NBR 6118. 

Todos os detalhes das vigas encontram-se nas plantas 

correspondentes. 

 
2.4. Pilares 

 
Os pilares foram projetados com taxas de armadura variando entre 0,5 e 

4%, a fim de atender à prescrição da NBR 6118, que prescreve que os 

mesmos não poderão ter taxas acima de 8% na região de transpasse, e não 

inferiores a 0,4% em sua seção normal (armadura mínima). 

Os detalhes dos pilares, suas dimensões, armaduras, esperas, etc., 

estão detalhados nas plantas correspondentes. 

 

2.5. Fundações 

 
As fundações poderão ser compostas de profunda para o trapiche. Para 

fundação profunda a seção da estaca deverá ter resistência a compressão 

mínima de 100 Tf. e resistência a tração mínima de 20 Tf., comprimento total 

da estaca a ser cravada estará entre 15,50m e até 31,00m, porém ajustando-

se à nega em solo resistente, executado em água com bate estacas por 

gravidade apoiado sobre pontão, flutuante com auxílio de rebocador, 

inclusive arrasamento da estaca (exclusive mobilização e desmobilização de 

equipamentos) e cravação em terra com bate estacas por gravidade. As 

estacas não poderão apresentar deformações que possam prejudicar a 

verticalidade das estacas. As estacas serão do tipo pré-fabricadas, de 

concreto com dimensões conforme projeto, armadura em CA 50 e fck 

mínimo de 40 MPa. Os valores característicos dos esforços devem utilizar 

coeficientes de ponderação conforme NBR 6118 e NBR 9062. O 

armazenamento e manuseio das estacas deverá ser feito de modo a não 

provocar deformações de flexão decorrentes do peso próprio. Quando forem 

constatados tais defeitos, a fiscalização deverá recusar as estacas, sendo 

que estas não poderão ser utilizadas, correndo por conta da contratada a 

substituição dos elementos recusados, sem ônus para o contratante da 

obra. A cravação será executada por bate-estacas sobre flutuante, cujo tipo 

e peso de martelo tenham sido aprovados pela fiscalização. 

Preferencialmente, as estacas deverão ser cravadas com o tipo de bate-

estacas mais pesado possível, a fim de que seja garantido o máximo de 

cravação sem causar danos à estaca. Quando for utilizado martelo de 

gravidade, este deverá ter peso igual ou superior ao da própria estaca. Em 

casos especiais, poderá ser admitido que o peso do martelo seja inferior ao 

da estaca até 75% do peso da mesma. Em qualquer caso, a altura de queda 

do martelo nunca poderá ser superior a 1,5 metros. O bate-estacas deve 
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dispor de guias. Quando for empregado bate-estacas movido por motor a 

diesel, este deverá estar em bom estado de funcionamento e aplicar à estaca 

a energia nominal prevista. Será aceito no canteiro somente após teste de 

eficiência e se o peso do pistão corresponder, no mínimo, a 1/3 do peso da 

estaca. Em casos especiais, como para atravessar ou penetrar uma camada 

de areia compacta, poderão ser empregadas estacas munidas de 

dispositivos de avanço com jato de água sob pressão. Quando forem 

empregados jatos de água, o número de jatos e o volume e pressão da água 

nos orifícios de saída destes jatos deverão ser suficientes para provocar 

erosão do material adjacente à estaca. Ao se atingir uma profundidade de 1,5 

metros acima da cota prevista de fundação, os jatos deverão ser 

interrompidos, continuando-se a operação com o bate-estaca para 

assegurar a cravação final. O jateamento de água só poderá ser feito com 

permissão especial da fiscalização. O comprimento das estacas indicado 

nos desenhos e no quadro de quantidades tem apenas valor informativo, 

devendo ser confirmadas no momento da execução. Resultados mais 

aproximados serão obtidos a partir de estacas de prova. As cabeças das 

estacas depois da cravação, deverão ficar acima da cota de arrasamento, a 

fiscalização poderá autorizar a extensão do bloco de fundação, com prévia 

aprovação do dimensionamento do mesmo. O controle da instalação 

(cravação) das estacas deverá ser efetuado através da utilização de fórmulas 

dinâmicas que possibilitem a avaliação das negas necessárias, compatíveis 

com a capacidade de carga especificada e as características do 

equipamento a ser empregado. As estacas serão cravadas até a nega 

aprovada pela fiscalização para cada caso. A nega, expressa em centímetros 

para os 10 últimos golpes do martelo, deverá ser confirmada através de mais 

duas determinações subsequentes. Toma-se como valor da nega o resultado 

da primeira determinação. As estacas de prova deverão ser cravadas com o 

mesmo bate-estacas a ser utilizado para o resto do estaqueamento, e 

poderão ou não fazer parte da estrutura definitiva. No caso de não serem 

incorporadas à fundação, deverão ser cortadas até pelo menos 0,60 metro 

abaixo do nível do terreno e a cava resultante enchida com terra ou outro 

material apropriado. A fiscalização se reserva o direito de solicitar a 

recravação de qualquer estaca, definitiva ou de prova, quando isso se tornar 

necessário para confirmar seu comprimento ou capacidade de carga. O 

intervalo de tempo entre a cravação original e a recravação deverá ser 

aprovada pela fiscalização. As estacas deverão, sempre que possível, ser 

inteiriças, fornecidas em comprimento nunca inferiores a 9 (nove) metros. 

Caso não seja possível evitar emendas, estas terão resistência 

correspondente à da estaca e deverão ser executadas sem prejuízo da parte 

cravada. 

 
 2.5.1 Controle do Estaqueamento 
 

As variações do estaqueamento, seja em acréscimo ou redução, em 

relação ao previsto no projeto, serão permanentemente e previamente 
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relatados à fiscalização e ao profissional responsável técnico para 

orientações. No caso de acréscimos, eles poderão ser aceitos desde que não 

excedam a 20% do previsto no projeto. Caso excedam acima de 5% e até 

20%, deverão ser previamente avaliados pelo responsável técnico do projeto 

e pela fiscalização para que aprovem a solicitação sempre que esta 

solicitação esteja justificada para atender os requisitos estruturais e de 

segurança a obra. Caso as alterações ultrapassem este limite, serão 

avaliadas adequação de projeto e recompostos os custos com base na 

proposta formulada pela contratada. Quando os acréscimos forem de até o 

limite de 5% do item, eles poderão ser aceitos sem justificativa técnica 

formalizada ou aprovação prévia, mas será indispensável a apresentação do 

relatório de cravação das estacas comprovando sua execução que serão 

anexadas às medições. No caso de haver previsão ou execução a menor do 

que as quantidades previstas no projeto, elas devem ser previamente 

relatadas de forma que o responsável técnico pelo projeto e a fiscalização 

tenha possibilidade de avaliar se a integridade do projeto não virá a ser 

comprometida e a aprovação se dará mediante termo justificativo assinado 

pelos responsáveis técnicos junto com os relatórios de cravação. A alteração 

ou adulteração de dados ou relatórios relativos as sondagens ou ao estaque- 

amento que impactem em prejuízo ao município poderão determinar a 

suspensão da obra, multa e/ou rescisão contratual além de outras penas 

previstas. A fiscalização, a qualquer tempo, poderá solicitar verificação ou 

exame do estaqueamento realizado para conferir a qualidade executiva 

mediante ensaios PIT ou outros métodos sob expensas da empresa 

executora. À fiscalização caberá verificar visualmente a integridade física e 

estrutural das estacas no momento da entrega ou antes de serem cravadas, 

recusando aquelas que apresentem defeitos construtivos. 

 
2.6. Concreto 

 
O presente projeto foi calculado prevendo-se utilização de concreto da 

classe C40 (40 Mpa) aos 28 dias. 

Recomenda-se a utilização de concreto com fator água/cimento abaixo 

de 0,45. Todo o concreto deve ser usinado, adquirido de concreteiras que 

forneçam produto de boa qualidade. 

 
2.7. Peças em concreto armado moldado “in loco” 

 
Todas as peças moldadas “in loco” deverão ser executadas com 

critérios rigorosos de qualidade, em relação à posição de armaduras, formas, 

concretagem, cura, etc. Serão as escadas, as vigas de borda, sapatas, 

pilares, capeamento da laje e vigas sobre os pilares. O concreto utilizado 

será sempre com Fck=40MPa. 
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3. RECOMENDAÇÕES CONSTRUTIVAS 

 
3.1. Cura e proteção do concreto 

 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser 

protegido contra agentes prejudiciais, tais como mudanças bruscas de 

temperatura, secagem, chuva torrencial, agente químico, bem como contra 

choques ou vibrações de intensidade tal que possa produzir fissuração na 

massa do concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. 

A cura tem como objetivo principal manter a água de amassamento no 

interior da massa de concreto durante os primeiros dias, que compreendem 

a pega e o início do endurecimento, ou até que o desenvolvimento das 

reações de hidratação tenha alcançado níveis satisfatórios, evitando assim, 

a formação de fissuras. 

Dependendo das condições locais, dimensões e posição dos 

elementos, pode-se optar entre os seguintes métodos de cura consagrados 

pela prática: 

lâmina de água: mais adequado para cura de lajes, consiste na 

manutenção de uma lâmina de água com 3 a 5 centímetros de altura sobre a 

superfície do concreto; 

camada de areia saturada: também adequado para cura de lajes, 

consiste na deposição de uma camada de areia com 2 a 3 centímetros de 

altura sobre a superfície do concreto, que deve ser mantida saturada em 

água; na retirada, ao final do processo de cura, recomenda-se que se 

permita a completa secagem da areia, a fim de que o concreto seque de 

maneira gradativa; 

camada de serragem saturada: também adequada à cura de lajes, 

consiste na deposição de camada de serragem saturada sobre a superfície 

do concreto; 

sacos de pano com material úmido: adequado tanto para cura de 

elementos verticais quanto horizontais, consiste na colocação de panos 

preenchidos com areia ou serragem, numa altura aproximada de 2 

centímetros, devendo os sacos serem mantidos constantemente úmidos; 

sacos de pano úmidos: consiste na colocação de sacos de pano sobre a 

superfície do concreto, e a manutenção constante de sua umidade; 

membrana de cura: adequadas em casos em que não seja possível a 

cura úmida, consiste na aplicação de produtos industrializados específicos 

para este fim, tais como emulsões aquosas, soluções resinosas ou 

parafínicas, sobre a superfície do concreto, através de pulverizadores ou 

rolos de pintura; a vida útil da película varia de 3 a 4 semanas; 

umedecimento das formas; recomendados para elementos com 

pequena superfície de concreto exposta, tais como pilares e vigas, consiste 

na constante molhagem das formas, a partir do topo, para impedir a 

evaporação da água através delas. 

A pulverização de água sobre o concreto como método de cura, 

somente poderá ser empregada quando houver um controle rigoroso de 
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periodicidade entre os períodos de molhagem, sob o risco de ocorrer 

fissuramento do concreto pela ocorrência de ciclos molhagem/secagem. 

No caso de cura úmida, o processo deve iniciar assim que o concreto 

atingir um grau de endurecimento satisfatório. 

Se o processo escolhido for a película de cura, ou cura química, a 

mesma deve iniciar assim que a água da superfície do concreto secar, sendo 

tal fato perceptível pelo desaparecimento do brilho característico. 

Em superfícies verticais, a cura deve iniciar tão logo sejam retiradas as 

formas. 

 
3.2. Formas 

 
As formas deverão ser executadas rigorosamente conforme as 

dimensões indicadas em projeto, com materiais de boa qualidade e 

adequado ao tipo de acabamento pretendido para as superfícies das peças 

concretadas. Preferencialmente, pode-se optar por formas em chapas de 

compensado plastificado 17mm ou chapas metálicas devido ao concreto ser 

aparente. 

Tendo em vista que eventuais movimentações das formas que se 

produzir entre o momento do lançamento do concreto e o início da pega, 

pode causar o aparecimento de fissuras, as formas deverão ser 

dimensionadas de modo que não possam sofrer deformações prejudiciais, 

quer sob a ação dos fatores ambientais, quer sob a carga, especialmente do 

concreto fresco, considerando nesta o efeito do adensamento sobre o 

empuxo do concreto. 

A NBR 6118/18 recomenda que as formas e escoramentos deverão ser 

dimensionados e construídos conforme indicações da NB11 e NB14. 

As cargas a serem consideradas quando da execução das formas, são 

as seguintes: 

cargas verticais permanentes - peso próprio do madeiramento de 

formas, peso do concreto, e das armaduras; 

cargas verticais acidentais - peso dos operários, dos equipamentos, 

materiais de construção, sobrecarga do concreto quando do lançamento, 

etc.; 

cargas horizontais - deve ser considerada a pressão do concreto fresco 

contra as laterais das formas, a força de expansão do concreto, a pressão do 

vento e o impacto de equipamentos; deve-se considerar ainda a velocidade e 

sequência do lançamento. 

Para concretos aparentes, deverão ser evitadas formas que apresentem 

marcas ou irregularidades oriundas da esfoliação de painéis de madeira, e 

rugosidade excessiva proveniente da ausência de desmoldantes. Deverão 

ainda ser tomados cuidados nas emendas dos diversos componentes das 

formas, bem como com o emprego de aditivos desformantes, pois os 

mesmos poderão vir a causar manchas no concreto. 

Devem ser evitadas vibrações excessivas causadas pelo tráfego de 

veículos, pessoas ou equipamentos sobre as formas, ou ainda pela utilização 
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incorreta de vibradores. É proibida a vibração direto na armadura, pois esta 

causa a perda de aderência entre a barra e o concreto que já inicia o 

processo de cura. 

Antes do lançamento do concreto as juntas das formas devem ser 

vedadas, e as superfícies que ficarão em contato com o concreto devem 

estar isentas de impurezas prejudiciais à qualidade do acabamento. As 

formas deverão ser molhadas até a saturação. 

 
3.3. Escoramento 

 
Deverá ser executado escoramento, de modo que este não sofra, sob a 

ação de seu peso, do peso da estrutura, e das cargas acidentais que possam 

atuar durante o andamento da obra, deformações prejudiciais à forma da 

estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase de cura. 

As escoras deverão ter seção transversal compatível com o 

espaçamento projetado, sob o risco de ocorrer flambagem das mesmas. No 

caso de cargas elevadas, recomenda-se aumentar a seção das escoras, ao 

invés de reduzir o espaçamento entres as mesmas, a fim de não prejudicar 

as condições de movimentação de pessoal ou equipamentos. 

Não devem ser empregados pontaletes de madeira com diâmetro ou 

menor lado da seção retangular inferior a 10 centímetros para madeiras 

duras, ou 12 centímetros para madeiras moles. 

Os pontaletes com mais de 3 metros de comprimento deverão ser 

contraventados, para evitar a flambagem. Esta precaução poderá ser 

dispensada somente se for demonstrada sua desnecessidade. 

No caso de escoras apoiadas no solo, e em caso de dúvida quanto à 

capacidade de suporte deste, o mesmo deverá ser compactado ou revestido 

com material resistente. 

Deve merecer atenção especial, eventuais necessidades de remoção 

temporária de escoras para dar acesso a equipamentos ou materiais. 

 
3.4. Descimbramento e desforma 

 
As formas e o escoramento deverão ser mantidos no local o tempo 

suficiente para que o concreto desenvolva as resistências previstas, para 

evitar a deformação excessiva do conjunto e consequente formação de 

fissuras. 

Da mesma forma, o carregamento da estrutura poderá se processar 

somente quando o concreto apresentar resistência suficiente. 

Sabe-se que a relação entre a tensão e a deformação do concreto é 

função do tempo. Sob uma tensão constante (carga), há um aumento 

progressivo da deformação com o tempo, sendo que a deformação final 

pode ser bem maior que a deformação que ocorre no momento da aplicação 

da carga (deformação instantânea). Este fenômeno é denominado fluência. 

Assim, a fluência pode ser definida como o aumento da deformação sob uma 

tensão constante. A fluência, entretanto, não é um fenômeno totalmente 
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reversível, pois, mesmo se o carregamento da estrutura for aliviado, há uma 

diminuição imediata da deformação associada a uma diminuição gradativa. 

Resta- rá, entretanto, uma deformação residual irreversível. 

Dentre os inúmeros fatores que afetam a fluência de uma peça de 

concreto, pode-se destacar como um dos mais importantes a resistência do 

concreto no momento da aplicação da carga. 

Dentro de amplos limites, a fluência é inversamente proporcional à 

resistência do concreto no momento da aplicação do carregamento. 

Portanto, todo e qualquer fator que influir no desenvolvimento das 

resistências do concreto, estará afetando a fluência. 

Pelo que foi exposto nos parágrafos anteriores, fica claro que, quanto 

mais se retardar a retirada de formas e escoramentos, e quanto mais se 

puder retardar o carregamento da estrutura, menores serão as deformações 

que a mesma virá a sofrer e, portanto, menor será a incidência de fissuras, e 

maior a durabilidade do concreto. 

Os prazos de desforma de 28 dias, somente poderá ser diminuído, caso 

se comprove, através de ensaios de rompimento à compressão de corpos de 

prova do concreto, que o mesmo atingiu a resistência necessária. 

No caso de se deixar pontaletes após a desforma, estes não devem ser 

colocados em posições tais, que possam produzir esforços contrários 

àqueles para os quais a peça foi projetada. Um exemplo comum deste erro é 

a permanência de escoras somente na extremidade de lajes em balanço, 

fazendo com que a mesma se comporte como bi-apoiada, e resultando, na 

maioria dos casos, em deformações excessivas na peça, e no fissuramento 

da mesma. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Todo trabalho deve ser executado por empresa competente e com 

acompanhamento de responsável técnico. Todos os trabalhadores devem 

dispor dos EPI’s necessários as atividades, com atenção especial ao trabalho 

em altura. 

 

5. ENCERRAMENTO: 
 

Este memorial descritivo é composto por 10 folhas impressas e 

numeradas. 

 
 
 
 
 
 
 

Belém, 18 de Janeiro de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

1.0 CUSTOS INDIRETOS 10,08%

1.1 Administração 5,52%

1.2 Seguros + Garantia 1,22%

1.3 Riscos 2,32%

1.5 Despesas Financeiras 1,02%

2.0 TRIBUTOS 6,15%

2.1 Pis 0,65%

2.2 Cofins 3,00%

2.3 ISS 2,50%

2.4 CPRB 0,00%

3.0 LUCRO 8,40%

3.1 Lucro 8,40%

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 27,25%

AC  →  Administração Central

S    →  Seguro

R    →  Riscos 

G    →  Garantia

DF   →  Despesas Financeiras

L     →  Taxa de Lucro/Remuneração

I      →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE 

CHIPAIA

BDI

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, o cálculo do BDI deve 

ser feito da seguinte maneira:
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CNPJ: 04.884.482/0001-40

DURAÇÃO: 60 DIAS

15 dias 30 dias 45 dias 60 dias
100%

7.604,41R$             
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

1.973,17R$             1.973,17R$                1.973,17R$                1.973,17R$                
100%

636,25R$                
50% 50,00%

17.489,02R$           17.489,02R$              
60% 40%

38.352,01R$           25.568,01R$              
50% 50%

9.943,80R$                9.943,80R$                
60% 40%

1.109,27R$                739,51R$                   
60% 40%

603,66R$                   402,44R$                   
50% 50%

203,92R$                   203,92R$                   

138.181,71R$                       66.054,86R$           46.139,46R$              13.464,06R$              12.523,33R$              100,0%
47,80% 33,39% 9,74% 9,06%

66.054,86R$           112.194,32R$            125.658,38R$            138.181,71R$            
47,80% 81,19% 90,94% 100,00%

Total Acumulado
Percentual Acumulado

Total da Parcela
Percentual Simples

9.0 LIMPEZA 407,84R$                               0,30%

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 1.848,78R$                            1,34%

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.006,10R$                            0,73%

6.0 COBERTURA 19.887,60R$                          14,39%

5.0 SUPERESTRUTURA 63.920,01R$                          46,26%

3.0 MONILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 636,25R$                               0,46%

4.0 INFRAESTRUTURA 34.978,04R$                          25,31%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.604,41R$                            5,50%

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 7.892,68R$                            5,71%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)
PERÍODO E VALOR (R$)

%

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE CHIPAIA



E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 

 Encargos 

Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI

Placa da obra em chapa galvanizada m² 181,26R$  304,94R$     164,98R$  R$ 469,92 128,07R$   

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 10,50R$       31,50R$       

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,9580 11,02R$       98,75R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 8,50R$         51,01R$       

Prego 2"x11 KG 0,1000 14,35R$       1,44R$         

Régua 3"x1" 4 m apar DZ 0,1700 245,00R$     41,65R$       

Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) CH 0,5000 89,90R$       44,95R$       

Tinta esmalte GL 0,0660 107,45R$     7,09R$         

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,1600 150,00R$     24,00R$       

Tinta anti-ferruginosa GL 0,0330 137,99R$     4,55R$         

Locação da obra a aparelho m² 3,39R$      4,45R$         3,09R$      R$ 7,54 2,05R$       

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 10,50R$       0,53R$         

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800 8,50R$         1,53R$         

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700 19,10R$       1,34R$         

Prego 2 1/2"x10 KG 0,0030 1,05R$         0,00R$         

Arame recozido No. 18 KG 0,0020 18,00R$       0,04R$         

Tábua de madeira branca 4m DZ 0,0100 37,08R$       0,37R$         

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,0100 65,00R$       0,65R$         

Barracão de madeira/Almoxarifado m² 82,51R$    193,17R$     75,10R$    R$ 268,27 73,11R$     

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 10,50R$       31,50R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 8,50R$         51,01R$       

Tábua de madeira forte 4m DZ 0,1316 160,00R$     21,05R$       

Fechadura de sobrepor comum UND 0,0200 52,50R$       1,05R$         

Parafuso fo go 5/16" c= 110mm UND 0,0400 1,43R$         0,06R$         

Aldrava p/ cadeado (4x1/2") UND 0,0200 6,09R$         0,12R$         

Arruela concava em PVC d=5/16" UND 0,5000 0,65R$         0,33R$         

Régua 3"x1" 4 m apar. DZ 0,0500 245,00R$     12,25R$       

Prego 2 1/2"x10 KG 0,5000 12,43R$       6,22R$         

Tábua de madeira branca 4m DZ 0,3800 75,00R$       28,50R$       

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,1700 150,00R$     25,50R$       

Dobradiça 3"x3" com parafuso UND 0,1900 14,65R$       2,78R$         

Massa de vedação KG 0,0420 12,50R$       0,53R$         

Cadeado No. 30 UND 0,0200 20,00R$       0,40R$         

Telha fibrotex (1.22x0.55m) e=4mm UND 0,82000 14,50R$       11,89R$       

Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m3 -R$        2.536,00R$  -R$        R$ 2.536,00 691,13R$   

Forma c/ madeira branca m2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$         57,72R$       

Armação p/ concreto kg 45,0000 14,55R$       654,75R$     

Concreto c/ seixo Fck= 20MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 721,93R$     721,93R$     

Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento e adensamento)
m3 -R$        3.066,67R$  -R$        R$ 3.066,67 835,76R$   

Forma c/ madeira branca m2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$         57,72R$       

Armação p/ concreto kg 80,0000 14,55R$       1.164,00R$  

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 743,35R$     743,35R$     

Limpeza do terreno m² 1,00R$      1,00R$         0,91R$      R$ 1,92 0,52R$       

AJUDANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180 8,50R$         1,00R$         

Furo de sondagem - até 15m UND -R$        1.475,00R$  -R$        R$ 1.475,00 401,98R$   

Furo de sondagem - até 15m UND 1,0000 1.475,00R$  1.475,00R$  

Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m3 8,39R$      83,39R$       7,63R$      R$ 91,02 24,81R$     

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9865 8,50R$         8,39R$         

Caixa Coletora M³ 1,0000 75,00R$       75,00R$       

Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravaçao) M -R$        149,48R$     -R$        R$ 149,48 40,74R$     

Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravação) M 1,0000 149,48R$     149,48R$     

Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m3 -R$        2.754,25R$  -R$        R$ 2.754,25 750,61R$   

Forma c/ madeira branca M2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma M2 12,0000 4,81R$         57,72R$       

Armação p/ concreto KG 60,0000 14,55R$       873,00R$     

Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) M3 1,0000 721,93R$     721,93R$     

Arrasamento de estaca un 25,16R$    25,16R$       22,90R$    R$ 48,06 13,10R$     

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9599 8,50R$         25,16R$       

Lastro de concreto magro c/ seixo m3 151,35R$  465,40R$     137,75R$  R$ 603,16 164,38R$   

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 10,21R$       40,83R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,0000 8,50R$         110,51R$     

Areia m3 0,7000 63,04R$       44,13R$       

Cimento sc 3,0000 41,13R$       123,39R$     

Seixo lavado m3 1,0000 146,54R$     146,54R$     

Escavação manual ate 1.50m de profundidade m3 25,16R$    25,16R$       22,90R$    R$ 48,06 13,10R$     

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9599 8,50R$         25,16R$       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - PA

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO

LOCAL: CHIPAIA

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA
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E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 

 Encargos 

Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - PA

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO

LOCAL: CHIPAIA

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento) m3
-R$        3.033,02R$  -R$        R$ 3.033,02 826,59R$   

Formas para concreto em chapa de madeira compensada resinada m2 12,0000 96,23R$       1.154,76R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$         57,72R$       

Armação p/ concreto kg 80,0000 14,55R$       1.164,00R$  

Concreto c/ seixo Fck= 35MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 656,54R$     656,54R$     

Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m2 16,50R$    33,47R$       15,02R$    R$ 48,49 13,22R$     

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS H 1,2000 8,50R$         10,20R$       

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 10,50R$       6,30R$         

Tábua de madeira branca 4m dz 0,0200 75,00R$       1,50R$         

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca dz 0,0979 150,00R$     14,69R$       

Prego (preço médio) kg 0,0500 15,71R$       0,79R$         

 

Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m2 28,50R$    63,08R$       25,94R$    R$ 89,02 24,26R$     

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 10,50R$       15,75R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 8,50R$         12,75R$       

Pernamanca 3"x2" 4 m ser - mad. forte und 0,0460 285,00R$     13,11R$       

Prego 1"x16 und 0,1725 23,05R$       3,98R$         

Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m serr. und 0,0210 155,04R$     3,26R$         

Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m serr. kg 0,1500 94,92R$       14,24R$       

Cobertura - telha plan m2 20,44R$    52,84R$       18,60R$    R$ 71,44 19,47R$     

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7320 10,50R$       7,69R$         

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 8,50R$         12,75R$       

Telha de barro - plan UND 27,0000 1,20R$         32,40R$       

Cumeeira de barro M 3,80R$      14,56R$       3,46R$      R$ 18,02 4,91R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 8,50R$         1,70R$         

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 10,50R$       2,10R$         

Cumeeira de barro M 2,9800 3,30R$         9,83R$         

Argamassa de cimento e areia 1:4 UN 0,0020 462,38R$     0,92R$         

Imunização para madeira M2 1,89R$      4,13R$         1,72R$      R$ 5,85 1,59R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220 8,50R$         1,89R$         

Cupinicida L 0,1400 16,02R$       2,24R$         

Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) M 5,61R$      6,69R$         5,11R$      R$ 11,80 3,22R$       

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 10,21R$       3,06R$         

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,3000 8,50R$         2,55R$         

Argamassa de cimento e areia 1:4 m3 0,0023 462,38R$     1,08R$         

Tesoura em mad. de lei p/ vao de 6.0m und 472,02R$  946,90R$     429,63R$  R$ 1.376,53 375,14R$   

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32,0000 10,50R$       336,00R$     

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000 8,50R$         136,02R$     

Estribo 3/4" x 1/8" x 50cm und 1,0000 11,71R$       11,71R$       

Pendural 3" x 3" ser m 1,2120 21,61R$       26,19R$       

Prego (preço médio) kg 2,0000 15,71R$       31,42R$       

Parafuso 11/32" x 5" und 2,0000 1,60R$         3,20R$         

Perna 3" x 4 1/2" ser m 6,0000 31,25R$       187,50R$     

Linha 3" x 3 1/2" ser m 6,0000 25,10R$       150,60R$     

Asna 3" x 3" ser m 3,0000 21,42R$       64,26R$       

Limpeza geral e entrega da obra M2 3,36R$      3,36R$         3,06R$      R$ 6,41 1,75R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3950 8,50R$         3,36R$         

Interruptor 1 tecla+tomada (s/fiaçao) und 6,92R$      19,17R$       6,30R$      R$ 25,47 6,94R$       

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700 10,21R$       3,78R$         

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,3700 8,50R$         3,15R$         

Interruptor 1 tecla e 1 tomada 10A - 250V UND 1,0000 12,25R$       12,25R$       

Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio und 21,69R$    141,61R$     19,74R$    R$ 161,35 43,97R$     

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 10,21R$       15,31R$       

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,7500 8,50R$         6,38R$         

Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio UND 1,0000 119,92R$     119,92R$     

Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN und 5,61R$      15,44R$       5,11R$      R$ 20,55 5,60R$       

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 10,21R$       3,06R$         

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,3000 8,50R$         2,55R$         

Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UND 1,0000 9,83R$         9,83R$         

Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W PT 93,55R$    136,00R$     85,14R$    R$ 221,14 60,27R$     

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000 10,21R$       51,04R$       

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 5,0000 8,50R$         42,51R$       

Caixa de derivação 4"x2"- Plástica UND 1,0000 2,00R$         2,00R$         

Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 3,0000 3,00R$         9,00R$         

Arruela de 1/2" UND 2,0000 1,23R$         2,45R$         

Cabo de cobre 2,5mm2 -750V M 9,0000 3,00R$         27,00R$       

Bucha de 1/2" UND 2,0000 1,00R$         2,00R$         
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E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 

 Encargos 

Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - PA

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO

LOCAL: CHIPAIA

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 V M 2,06R$      5,20R$         1,87R$      R$ 7,07 1,93R$       

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100 10,21R$       1,12R$         

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,1100 8,50R$         0,94R$         

Fita isolante M 0,0800 1,26R$         0,10R$         

Cabo de cobre 2,5mm2 -750V M 1,0400 2,92R$         3,04R$         

Caixa plástica 4"x2" UND 0,58R$      2,18R$         0,53R$      R$ 2,70 0,74R$       

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 10,21R$       0,41R$         

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,0200 8,50R$         0,17R$         

Caixa plástica 4"x2" UND 1,0000 1,60R$         1,60R$         

Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 2,89R$      7,67R$         2,63R$      R$ 10,30 2,81R$       

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 10,21R$       2,04R$         

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,1000 8,50R$         0,85R$         

Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000 4,78R$         4,78R$         

Placa de inauguração em aço inox/letras bx. relevo- (40x30cm) UND 9,35R$      782,13R$     8,51R$      R$ 790,65 215,48R$   

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 10,21R$       5,10R$         

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,5000 8,50R$         4,25R$         

Placa de inauguração em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) UND 1,0000 772,78R$     772,78R$     
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     Total     

R$ 597,99

R$ 9,59

R$ 341,38

R$ 3.227,13

R$ 3.902,43

R$ 2,44

R$ 1.876,98

R$ 115,82

R$ 190,22

R$ 3.504,86

R$ 61,16

R$ 767,54

R$ 61,16

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA
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     Total     

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

R$ 3.859,61

R$ 61,71

R$ 113,29

R$ 90,91

R$ 22,93

R$ 7,44

R$ 15,02

R$ 1.751,67

R$ 8,16

R$ 32,42

R$ 205,32

R$ 26,15

R$ 281,41
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     Total     

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

R$ 9,00

R$ 3,44

R$ 13,11

R$ 1.006,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80%

B1 Repouso Semanal Renumerado 18,14% Não Inside

B2 Feriados 4,16% Não Inside

B3 Auxílio - Enfermidade 0,93% 0,70%

B4 13° Salário 11,10% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,83% Não Inside

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,86% 8,15%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02%

B TOTAL 48,97% 17,89%

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,14% 5,36%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,20% 2,41%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,31% 3,99%

C5 Indenização Adicional 0,60% 0,45%

C TOTAL 16,42% 12,34%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,23% 3,01%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

0,60% 0,45%

D TOTAL 8,83% 3,46%

91,02% 50,49%TOTAL(A+B+C+D)

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE CHIPAIA

Encargos Sociais

GRUPO A 

GRUPO B 

GRUPO C

GRUPO D
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1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada

Largura (m) Altura (m) Área (m²)

1,00 1,50 1,50 m²

1.2 Locação da Obra

Perímetro (m)

Trapiche

34,00 m

1.3 Barracão de madeira

Largura Comp. Total

2,00 3,00 6,00 m²

1.4 Furo de Sondagem

Quantidade mínima = 02 furos

1.5 Retirada de entulho

Volume

5,00 m³

2.1 Engenheiro Civil

horas meses Total

12,5 2 25 h

2.2 Encarregado de Obra

horas meses Total

100 2 200 h

3.1 Mobilização

500 verba

4.1.1 Estaca de Concreto (Adotado para fins de orçamento)

Qtd. Comp. Comp. Total

12,00 8,00 96,00 m

4.2.1 Bloco em concreto armado (Adotado para fins de orçamento)

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

0,70 0,70 0,50 12,00 2,94 m³

4.2.2 Arrasamento de Estaca (Adotado para fins de orçamento

Qtd de estaca = 12 und

4.3.1 Baldrame em concreto armado

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE CHIPAIA

MEMORIAL DE CÁLCULO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE CHIPAIA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Trapiche 0,15 39,20 0,30 1,00 1,76 m³

1,76 m³

5.1.1 Concreto armado fck=35 MPa

Viga Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Trapiche 0,20 39,20 0,40 1,00 3,14 m³

3,14 m³

5.1.2 Cimbramento de madeira

Viga Largura Comp. Acresc. Área Total

0,20 39,20 0,76 8,60 m²

8,60 m²

5.2.1 Concreto armado fck=35 MPa

Escada Largura Área Volume

1,20 0,95 1,14 m³

5.2.2 Cimbramento de madeira

Escada Largura Comp. Área Desc.Área Total

1,20 4,45 0 5,34 m²

5.3.1 Concreto armado fck=35 MPa (Adotado para fins de orçamento)

Pilares Largura Altura Comp. Qtd. Volume

1 lance 0,20 4,50 0,35 12,00 3,78 m³

2 lance 0,15 2,70 0,30 10,00 1,22 m³

5,00 m³

5.4.1 Concreto armado fck=35 MPa

Laje Largura Altura Comp. Qtd. Volume

1;2 T e 4;5 S 5,00 0,12 4,00 1,00 2,40 m³

2;3 S 2,60 0,12 6,00 1,00 1,87 m³

1 1,20 0,12 2,36 1,00 0,34 m³

4,61 m³

5.4.2 Cimbramento de madeira

Laje Área

Sup 32,20 m²

32,20 m²

6.1 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. Serrada

Telhado de 4 águas = 75,24m²

6.2 Telhamento c/ telha cerâmica tipo plan

Telhado de 4 águas = 75,24m²



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO NA COMUNIDADE CHIPAIA

MEMORIAL DE CÁLCULO

6.3 Imunização p/madeira c/ carbolineum

Telhado de 4 águas = 75,24m²

6.4 Cumeeira p/ telha cerâmica emboçada c/ argamassa traço 1:2:9

Largura = 11,40m

6.5 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira)

Largura = 11,40m

6.6 Fabricação e instalação de tesoura em madeira (Vão de 6.00m)

Tesouras= 02 und

7.1 Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN

01und de Disjuntor

7.2 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W

02 und pontos de Luz

7.3 Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio

02 Luminarias

7.4 Interruptor simples (1 MÓDULO) c/ tomada de embitir 2P+T 10 A

02 Interruptores

7.5 Cabo de cobre 2,5mm2 - 750V

50m de cabo 2,5mm²

7.6 Caixa plástica 4"x2"

02 und de caixa

7.7 Eletroduto PVC de 3/4"

25m de Eletroduto

8.1 Placa de inauguração

01 und de Placa

9.1 Limpeza geral e entrega da obra

Largura Altura Área

Trapiche 5,00 10,00 50,00 m²

50,00



EMPRESA:

CNPJ:

QUANT.
 PREÇO UNT. 

S/ BDI 

 PREÇO UNT. C/ 

BDI 
TOTAL FINAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.604,41R$               

1.1 SEDOP 10004 Placa da obra em chapa galvanizada m² 1,50  R$        469,92  R$            597,97 896,96R$                  

1.2 SEDOP 10175 Locação da obra a aparelho m 34,00  R$           7,54  R$               9,59 326,22R$                  

1.3 SEDOP 10005 Barracão de madeira/Almoxarifado m² 6,00  R$        268,27  R$            341,37 2.048,24R$               

1.4 SEDOP 11329 Furo de sondagem - até 15m und 2,00  R$     1.475,00  R$         1.876,94 3.753,88R$               

1.5 SEDOP 20174 Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 5,00  R$         91,02  R$            115,82 579,11R$                  

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 7.892,68R$               

2.1 SINAPI 90778 Engenheiro Civil de Obra Pleno com encargos complementares h 25,00  R$         94,18  R$            119,84 2.996,10R$               

2.2 SINAPI 90776 Encarregado geral com encargos complementares h 200,00  R$         19,24  R$             24,48 4.896,58R$               

3 MONILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 636,25R$                  

3.1 PMCA CPU - 01 Mobilização e desmobilização de equipamentos vb 1,00  R$        500,00  R$            636,25 636,25R$                  

4 INFRAESTRUTURA 34.978,04R$              

4.1 ESTACA PRÉ-MOLDADA

4.1.1 SEDOP 41332 Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravaçao) m 96,00  R$        149,48  R$            190,21 18.260,48R$              

4.2 BLOCOS DE COROAMENTO E SAPATAS
4.2.1 SEDOP 40283 Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m³ 2,94  R$     2.754,25  R$         3.504,78 10.304,06R$              

4.2.2 SEDOP 41500 Arrasamento de estaca und 12,00  R$         48,06  R$             61,16 733,88R$                  

4.3 CINTAS
4.3.1 SEDOP 40284 Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m³ 1,76  R$     2.536,00  R$         3.227,06 5.679,63R$               

5 SUPERESTRUTURA 63.920,01R$              

5.1 VIGAS

5.1.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 4,88  R$     3.033,02  R$         3.859,52 18.834,45R$              

5.1.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 8,60  R$         48,49  R$             61,70 530,65R$                  

5.2 ESCADA  R$                   -   -R$                        

5.2.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 1,14  R$     3.033,02  R$         3.859,52 4.399,85R$               

5.2.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 5,34  R$         48,49  R$             61,70 329,50R$                  

5.3 PILAR

5.3.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 5,00  R$     3.033,02  R$         3.859,52 19.297,59R$              

5.4 LAJES

5.4.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 4,80  R$     3.033,02  R$         3.859,52 18.541,12R$              

5.4.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 32,20  R$         48,49  R$             61,70 1.986,85R$               

6 COBERTURA 19.887,60R$              

6.1 SEDOP 70052 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m² 75,24  R$         89,02  R$            113,28 8.523,03R$               

6.2 SEDOP 70058 Telhamento c/ telha cerâmica tipo plan m² 75,24  R$         71,74  R$             91,29 6.868,60R$               

6.3 SEDOP 80300 Imunização p/madeira c/ carbolineum m² 75,24  R$           5,85  R$               7,44 560,10R$                  

6.4 SEDOP 70287 Cumeeira p/ telha cerâmica emboçada c/ argamassa traço 1:2:9 m 11,40  R$         18,02  R$             22,93 261,41R$                  

6.5 SEDOP 70241 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) m 11,40  R$         11,80  R$             15,02 171,18R$                  

6.6 SEDOP 70195 Fabricação e instalação de tesoura em madeira (Vão de 6.00m) uni 2,00  R$     1.376,54  R$         1.751,65 3.503,29R$               

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 1.848,78R$               

7.1 SEDOP 170326 Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN uni 1,00  R$         20,55  R$             26,15 26,15R$                    

7.2 SEDOP 170081 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W pt 2,00  R$        221,14  R$            281,40 562,80R$                  

7.3 SEDOP 170976 Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio uni 2,00  R$        161,35  R$            205,32 410,64R$                  

7.4 SEDOP 170337 Interruptor simples (1 MÓDULO) c/ tomada de embitir  2P+T 10 A uni 2,00  R$         25,47  R$             32,41 64,82R$                    

7.5 SEDOP 170418 Cabo de cobre 2,5mm2 - 750V m 50,00  R$           7,07  R$               9,00 449,83R$                  

7.6 SEDOP 170881 Caixa plástica 4"x2" und 2,00  R$           2,70  R$               3,44 6,87R$                      

7.7 SEDOP 170076 Eletroduto PVC de 3/4" m 25,00  R$         10,30  R$             13,11 327,67R$                  

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.006,10R$               

8.1 SEDOP 241318 Placa de inauguração em acrilico/letras bx. relevo- (40 x 30cm) uni 1,00  R$        790,65  R$         1.006,10 1.006,10R$               

9 LIMPEZA 407,84R$                  

9.1 SEDOP 270220 Limpeza geral e entrega da obra m² 50,00  R$           6,41  R$               8,16 407,84R$                  

CUSTO TOTAL DO ORÇAMENTO 138.181,71R$            

CNPJ: 04.884.482/0001-40

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRTO ARMADO NA COMUNIDADE VALOR 

CONTRATO:
R$ 138.181,71 

MUNICÍPIO: CACHOEIRA DO ARARI, PARÁ
CONTRATO :

DATA BASE: PLANILHA CONTRATADA - (BASE SINAPI DEZ/21 E SEDOP - SET/2021)
DATA: 18/01/2022

BDI (%): 27,25%

ITEM REF. CÓDIGO S  E  R  V  I  Ç  O Unid

CONTRATO NOVO

Fiscal de Obra Secretário Municipal de Obras Contratado
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Laje 01

Laje 02

Escala 1:75

Pav. Térreo - Planta Baixa

Laje 01

Laje 03

Laje 04

Laje 02

Laje 05

A

A

Escala 1:75

Pav. Superior - Planta Baixa

Laje 03

Sem Escala

Parspectiva

Sem Escala

Planta Fachada

Escala 1:75

Corte AA

Escala 1:75

Planta Telhado

DESENHO

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

PLANTA BAIXA E CORTES

ESCALA:

INDICADA

PROJETO

PROJETO ARQUITETÔNICO - TRAPICHE (v2/3)

DATA

11/09/2020

01/11

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



0.00 0.20 2.40 4.80

0.00

3.80

6.75

7.57

9.65

Escala 1:50

Planta de Locação dos Pilares 02

Escala 1:50

Planta de Locação dos Pilares 01

DESENHO

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

PLANTA LOCAÇÃO DOS PILARES

ESCALA:

INDICADA

PROJETO

DATA

11/09/2020

02/11

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI
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Escala 1:35

Pav. Térreo - Planta  de Armadura Positiva
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1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 3,5cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

INDICADA

PROJETO

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

DATA

11/09/2020

03/11

PLANTA DE ARMAÇÃO POSITIVA E NEGATIVA DA LAJE DO PAV. TÉRREO

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI
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Elemento
Pos. Diam. Qtd.

Comp.

 (cm)

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

Ø  8

Ø  6.3

VIGAS PAV.

 SUPERIOR

RESUMO :

Ø  8 Total:

Ø  6.3 Total :

2808

109789

11,09

-

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

-

268,98

-

-

TABELA RESUMO DE FERROS

-

-

-

-

2808

109789

11,09

-

-

268,98

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 3,5cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

INDICADA

PROJETO

DATA

11/09/2020

04/11

PLANTA DE ARMAÇÃO POSITIVA E NEGATIVA DA LAJE DO PAV. SUPERIOR

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI
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2 N1 Ø 8.0mm (C=415cm)

396

3 N4 Ø 10.0mm (C=664cm)

644

1 N3 Ø 10.0mm (C=140cm)

19

20

65

21

23

2 N4 Ø 8.0mm (C=583cm)

3 N5 Ø 10.0mm (C=410cm)

35 N6 Ø 5.0mm c/15

7

22

2 Ø 8

2 Ø 8

N8 Ø 6.3mm c/20

12

32

3 Ø 10

3 Ø 10

P2

P4

V2

P7

P10

A

B

Vista A Vista B

Viga 02

15 N3 Ø 5.0mm (C=73cm)

7

22

3 Ø 8

2 Ø 8

3 N1 Ø 8.0mm (C=290cm)

250

2 N2 Ø 8.0mm (C=285cm)

24918 18

20 20

P4

P5

N3 c/ 15cm

15 Ø 5.0

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

1:25

PROJETO

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

DATA

11/09/2020

05/11

PROJETOS DAS VIGAS DO PAVIMENTO TÉRREO 01/02

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



Viga 05

20 N4 Ø 6.3mm (C=104cm)

12

32

3 Ø 10

3 Ø 10

N4 c/ 20cm

20 Ø 6.3mm

3 N1 Ø 10.0mm (C=430cm)

390

20 20

3 N2 Ø 10.0mm (C=409cm)

38512 12

P6 P9

A

Vista A

Viga 03

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0

3 N1 Ø 10.0mm (C=550cm)

490

30

30

3 N3 Ø 10.0mm (C=520cm)

492 14
14

30 N4 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

3 Ø 10

3 Ø 10

P6 P7 P8

Viga 07

2 N4 Ø 8.0mm (C=583cm)

2 N2 Ø 10.0mm (C=610cm)

590

2 N1 Ø 8.0mm (C=475cm)

456

1 N3 Ø 10.0mm (C=140cm)

65

19

20

29

N7 c/ 15cm

17 Ø 5.0

N7 c/ 15cm

18 Ø 5.0

N8 Ø 6.3mm c/ 20cm

P3

P5 P8

P11

A

B

2 N5 Ø 10.0mm (C=400cm)

21

35 N6 Ø 5.0mm c/15

7

22

2 Ø 8

2 Ø 8

N8 Ø 6.3mm c/20

12

32

2 Ø 10

2 Ø 10

Vista A Vista B

Elemento
Pos. Diam. Qtd.

Comp.

 (cm)

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

Ø  10

Ø  8

Ø  6.3

VIGAS PAV.

 SUPERIOR

RESUMO :

Ø  10 Total :

Ø  8 Total :

18123

3487

6180

111,82

13,77

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

-

-

-

-

-

TABELA RESUMO DE FERROS

-

-

-

-

-

-

15,14

Ø  5
-

-
- 17201

25,80

Ø  6.3 Total :

Ø  5 Total :

-

-

18123

3487

6180

111,82

13,77

-

-

15,14

17201

25,80

-

-

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

1:25

PROJETO

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

DATA

11/09/2020

06/11

PROJETOS DAS VIGAS DO PAVIMENTO TÉRREO 02/02

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



Viga 04

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0

4 N2 Ø 10.0mm (C=420cm)

391

2 N1 Ø 10.0mm (C=175cm)

146

29

29

2 N2 Ø 10.0mm (C=520cm)

492

1 N3 Ø 10.0mm (C=200cm)

14
14

30 N4 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

4 Ø 10

3 Ø 10

P6 P7 P8

Viga 09

2 N5 Ø 10.0mm (C=985cm)

2 N3 Ø 10.0mm (C=595cm)

575

2 N1 Ø 10.0mm (C=205cm)

185

3 N2 Ø 10.0mm (C=325cm)

183

1 N4 Ø 10.0mm (C=185cm)

111

20

20

74
142

29

N7 c/ 15cm

17 Ø 5.0

N7 c/ 15cm

18 Ø 5.0

N8 Ø 6.3mm c/ 20cm

35 N7 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

3 Ø 10

2 Ø 10

N8 Ø 6.3mm c/20 (C=104cm)

P3

P5 P8

P11

A

Vista A

Viga 05

P9 P10
P11

30 N4 Ø 5.0mm (C=103cm)

32

2 N1 Ø 10.0mm (C=550cm)

490

30 30

1 N2 Ø 10.0mm (C=175cm)

98 77

2 N3 Ø 10.0mm (C=520cm)

492
14 14

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0mm

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0mm

A

Viga 01

22 N4 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

327 N4 Ø 5.0mm c/ 15cm
15 N4 Ø 5.0mm c/ 15cm

2 Ø 10

2 Ø 10

2 N3 Ø 10.0mm (C=400cm)

372

1515

2 N1 Ø 10.0mm (C=430cm)

370

2828

1 N2 Ø 10.0mm (C=135cm)

58 77

P1 P2 P3

A

Vista A

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:25

PROJETO

DATA

11/09/2020

07/11

PROJETOS DAS VIGAS DO PAVIMENTO SUPERIOR 01/02

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



Viga 02

8 N3 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

5 Ø 10

2 Ø 10

V8

A

Vista A

V7

2 N2 Ø 10.0mm (C=175cm)

12821 26

N3 c/ 15cm

8 Ø 5.0mm

5 N1 Ø 10.0mm (C=175cm)

128

19

28

Viga 06

20 N4 Ø 6.3mm (C=104cm)

12

32

2 Ø 10

3 Ø 10

N4 c/ 20cm

21 Ø 6.3mm

2 N1 Ø 10.0mm (C=430cm)

390

20 20

3 N2 Ø 10.0mm (C=409cm)

38512 12

P6 P9

A

Vista A

Viga 07

13 N3 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

12

32

5 Ø 10

2 Ø 10

N3 c/ 15cm

13 Ø 5.0mm

5 N1 Ø 10.0mm (C=285cm)

227

2 N4 Ø 10.0mm (C=238cm)

2929

P1

15

223

A

Vista A

Viga 03

15 N4 Ø 5.0mm (C=103cm)

12

32

4 Ø 10

3 Ø 10

4 N1 Ø 10.0mm (C=310cm)

250

3 N2 Ø 10.0mm (C=280cm)

24816 16

30 30

P4

P5

N4 c/ 15cm

15 Ø 5.0

Viga 08

N8 Ø 6.3mm c/ 20cm N6 Ø 5.0mm c/ 15cm N8 Ø 6.3mm c/ 20cm

2 N1 Ø 10.0mm (C=840cm)

820

3 N3 Ø 10.0mm (C=240cm)

220

2 N2 Ø 10.0mm (C=480cm)

20

20

111

26

29

2 N4 Ø 10.0mm (C=595cm)

3 N5 Ø 10.0mm (C=424cm)

N6 Ø 5.0mm c/15

12

32

4 Ø 10

2 Ø 10

N8 Ø 6.3mm c/20

12

32

3 Ø 10

3 Ø 10

P2

P4

V2

P7

P10

A

B

Vista A Vista B

Elemento Pos. Diam. Qtd.

Comp.

 (cm)

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

Ø  10

Ø  6.3

Ø  5

VIGAS PAV.

 SUPERIOR

RESUMO :

Ø  10 Total :

Ø  6.3 Total :

Ø  5 Total :

25225

5665

16474

155,64

-

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

-

13,88

-

-

-

-

TABELA RESUMO DE FERROS

-

-

-

-

-

-

25225

5665

16474

155,64

-

24,71

-

13,88

-

24,71

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO.

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

1:25

PROJETO

DATA

11/09/2020

08/11

PROJETOS DAS VIGAS DO PAVIMENTO SUPERIOR 02/02

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



Fundação

Terreo

01 Pav

P2, 3, 5, 6, 8, 9, 10 e P11 Lance 1-3

6 N4 Ø 10.0mm

25 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

6 N1 Ø 10.0mm

11 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

40

7

6
 
N

4
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
3

1
1

c
m

)

6
 
N

1
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
1

7
0

c
m

)

2
3

 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2
1

1
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2

0.00

1.30

4.00

4 N5 Ø 10.0mm

23 N6 Ø 5.0mm c/12cm (C=78cm)

25

9

Cobertura 5.70

2
3

 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2

2
 
N

7
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
(
C

=
8

7
c
m

)

4
 
N

5
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
2

6
6

c
m

)

2
5

3

1
8

4
0

Seção Transversal

Seção Transversal

Seção Transversal

A01

B
0
2

Vista A Vista B

A
01

B
0
2

A
01

B
0
2

Vista A Vista B

Vista A Vista B

Fundação

Terreo

01 Pav

P1 Lance 1-2

6 N4 Ø 10.0mm

25 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

6 N1 Ø 10.0mm

11 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

40

12

6
 
N

4
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
2

6
6

c
m

)

6
 
N

1
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
1

7
0

c
m

)

2
3

 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2
1

1
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2

0.00

1.30

4.00

2
 
N

6
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
(
C

=
9

2
c
m

)

Seção Transversal

Seção Transversal

Vista A Vista B

Vista A Vista B

A01

B
0
2

A01

B
0
2

Elemento
Pos. Diam. Qtd.

Comp.

 (cm)

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

Ø  10

Ø  10

Ø  10

Ø  5

Ø  5

Ø  5

Ø  5

Ø  10

Ø  10

Ø  5

Ø  5

Ø  5

Pilar 02 ao 11

Pilar 01

RESUMO :

Ø  10 Total Pilar 02 a 11 :

Ø  5 Total Pilar 02 a 11 :

Ø  10 Total Pilar 01 :

Ø  5 Total Pilar 01 :

40 266 10640

65,65

40

40

110

250

230

30

4

4

25

11

3

331

170

93

93

83

94

266

170

93

93

104

13240

6800

10230

23250

19090

2820

1064

680

2325

1023

312

81,69

41,96

6,56

4,20

15,75

35,81

29,40

4,34

3,58

1,58

0,48

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

30680

1744

55390

3660

189,30

10,76

85,30

5,64

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

TABELA RESUMO DE FERROS

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO, ANTES DA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA..

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

1:25

PROJETO

DATA

25/09/2020

09/11

PROJETO DOS PILARES 1, 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10 e 11

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO, ANTES DA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA..

NOTAS

Fundação

Terreo

01 Pav

P7 Lance 1-3

6 N4 Ø 10.0mm

25 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

6 N1 Ø 10.0mm

11 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

40

7

6
 
N

4
 
Ø

 
1
0
.
0
m

m
 
(
C

=
3
1
1
c
m

)

6
 
N

1
 
Ø

 
1
0
.
0
m

m
 
(
C

=
1
7
0
c
m

)

2
3
 
Ø

 
5
.
0
m

m
 
c
/
 
1
2

1
1
 
Ø

 
5
.
0
m

m
 
c
/
 
1
2

0.00

1.30

4.00

4 N5 Ø 10.0mm

23 N6 Ø 5.0mm c/12cm (C=78cm)

25

9

Cobertura 5.70

2
3
 
Ø

 
5
.
0
m

m
 
c
/
 
1
2

2
 
N

7
 
Ø

 
5
.
0
m

m
 
(
C

=
8
7
c
m

)

4
 
N

5
 
Ø

 
1
0
.
0
m

m
 
(
C

=
2
6
6
c
m

)

2
5
3

1
8

4
0

Seção Transversal

Seção Transversal

Seção Transversal

A01

B
0
2

Vista A Vista B

A
01

B
0
2

A
01

B
0
2

Vista A Vista B

Vista A Vista B

Fundação

Terreo

01 Pav

P4 Lance 1-3

6 N4 Ø 10.0mm

25 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

6 N1 Ø 10.0mm

11 N3 Ø 5.0mm c/12cm (C=93cm)

27

12

40

7

6
 
N

4
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
3

1
1

c
m

)

6
 
N

1
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
1

7
0

c
m

)

2
3

 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2
1

1
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2

0.00

1.30

4.00

4 N5 Ø 10.0mm

23 N6 Ø 5.0mm c/12cm (C=78cm)

25

9

Cobertura 5.70

2
3

 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
c
/
 
1

2

2
 
N

7
 
Ø

 
5

.
0

m
m

 
(
C

=
8

7
c
m

)

4
 
N

5
 
Ø

 
1

0
.
0

m
m

 
(
C

=
2

6
6

c
m

)

2
5

3

1
8

4
0

Seção Transversal

Seção Transversal

Seção Transversal

A
01

B
0
2

Vista A Vista B

A01

B
0
2

A01

B
0
2

Vista A Vista B

Vista A Vista B

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

ESCALA:

1:25

PROJETO

DATA

25/09/2020

10/11

PROJETO DOS PILARES 04 e 07

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI



24 N2 Ø 8.0mm c/ 20 (C=123cm)

113

5 5

39 N4 Ø 6.3mm c/ 12,5 (C=123cm)

113

5 5

1

2

 

N

3

 

Ø

 

8

.

0

m

m

 

c

/

 

1

0

 

(

C

=

5

5

2

c

m

)

4

9

6

40
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3

8

 

N

1

 

Ø

 

1

0

.

0

m

m

 

c

/

 

1

5

 

(

C

=

5

1

2

c

m

)

4

8

2

16

14

N

4

 

Ø

 

6

.

3

m

m

 

c

/

 

1

2

.

5

N

2

 

Ø

 

8

.

0

m

m

 

c

/

 

2

0

Elemento
Pos. Diam. Qtd.

Comp.

 (cm)

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

Ø  8

Ø  10

Ø  6.3

Ø  8

Escada

RESUMO :

Ø  10 Total :

Ø  8 Total :

Ø  6.3 Total :

12 559 6708

26,50

8

39

24

512

123

123

4096

4797

2952

25,27

-

Total

 (cm)

CA-50

 (kg)

CA-60

 (kg)

4096

4797

9660

25,27

-

11,75

11,66

-

-

11,75

-

-

-

-

-

TABELA RESUMO DE FERROS

-

-

38,16

1 - MEDIDAS EM CENTIMETRO, ELEVAÇÕES EM METRO, SALVO INDICATIVO EM CONTRÁRIO.

2 - CONCRETO ESTRUTURAL fck >= 30MPa

3 - CONCRETO MAGRO fck>= 10MPa

4 - COBRIMENTO DO CONCRETO = 4cm

5 - AÇO CA - 50 E CA-60

6 - TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFIRMADAS NO CAMPO, ANTES DA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA..

NOTAS

DESENHO 

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEUDO

PRANCHA

PROJETO DA ESCADA

ESCALA:

1:50

PROJETO

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE

DATA

11/09/2020

11/11

CHIPAIA       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

PROJETO ESTRUTURAL - TRAPICHE  (v2/3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI
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1. FICHA TÉCNICA: 
 

O presente memorial tem por objetivo, descrever as características 

técnicas mínimas para o projeto de trapiche em concreto armado, a ser 

construido na cidade de Cachoeira do Arari, em conformidade ao disposto 

nas normas técnicas, que dispõe sobre as regras gerais e específicas a 

serem obedecidas. O documento também apresenta comentários sobre o 

conceito do projeto, os procedimentos adotados para a elaboração do 

mesmo, além dos procedimentos executivos a serem observados quando da 

aplicação dos materiais componentes da estrutura, garantindo a preservação 

do desempenho e dos sistemas de segurança. 

 
1.1. Identificação: 

 
Descrição: Trapiche em concreto Armado. 
Endereço: Porto da vila de retiro grande, zona rural, Cachoeira do Arari – PA. 

 
1.2. Contratante 

 
Clinte: Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari . 

CNPJ: 04.884.482/0001-40. 

Endereço: Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785, Cachoeira do Arari – PA –  

CEP: 68840-000. 
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2. A ESTRUTURA 

 

2.1.  Concepção 
 
Este item tem como objetivo descrever, em linhas gerais, o tipo de 

estrutura utilizada para o projeto em tela. Conforme já citado no item 1 deste 

memorial, a concepção estrutural foi adotada em comum acordo com o 

Contratante, de tal forma a atender às suas necessidades. 

 

O trapiche será executado com elementos moldados no local, sendo: 

 

✓ As fundações sujeridas em orçamento serão em sapatas isolada para 

o depósito e fundação profunda em estaca pré-moldada para o 

trapiche. Os níveis e a capacidade de carga do solo deverão ser 

obtidos  através de sondagem. Os comprimentos de estacas são 

teóricos e serviram para dimensionamento e quantitativos, e portanto, 

podem ter seu comprimento reduzido devido à nega nas camadas de 

solo resistente. 

✓ Sobre as sapatas isoladas serão executados pilares em concreto 

moldados in loco, com a altura necessária. 

✓ Sobre as estacas serão executadas blocos de coroamento com seção 

conforme o projeto. A empresa executora deverá fornecer o 

dimensionamento da armadura das fundações. 

✓ Sobre os pilares serão executadas vigas em concreto armado moldado 

no local, conforme projeto. 

✓ Sobre as vigas se apoiarão lajes maciças, com espessura conforme o 

projeto. 

✓ Em toda a borda da laje serão executadas vigas em concreto armado 

molda- do no local. 

 

2.2. Carregamento 

 
O projeto, dimensionamento e detalhamento de uma estrutura de 

concreto armado, tem como objetivo quantificar todas as cargas que possam 

vir a atuar sobre a estrutura de tal forma que esta, em regime normal de 

serviço, possa absorver todos estes esforços, dentro de padrões mínimos de 

segurança. 

Os coeficientes de segurança adotados no presente projeto são aqueles 

pre-conizados pela NBR 6118/14, e as cargas e pesos específicos dos 

diversos materiais, baseiam-se nas recomendações da NBR 6120/80. 

Com base nas Normas supracitadas, os carregamentos, pesos próprios, 

etc., adotados no presente projeto, são os seguintes: 

peso-próprio do concreto armado ............... 2.500 kg/m³; 

cargas acidentais das lajes maciças ...............450 kg/m²; 
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2.3. Vigas 

 
As vigas foram projetadas com dimensões compatíveis com suas cargas 

e vãos, de tal forma a absorverem os esforços solicitantes, dentro das 

prescrições da NBR 6118. 

Todos os detalhes das vigas encontram-se nas plantas 

correspondentes. 

 
2.4. Pilares 

 
Os pilares foram projetados com taxas de armadura variando entre 0,5 e 

4%, a fim de atender à prescrição da NBR 6118, que prescreve que os 

mesmos não poderão ter taxas acima de 8% na região de transpasse, e não 

inferiores a 0,4% em sua seção normal (armadura mínima). 

Os detalhes dos pilares, suas dimensões, armaduras, esperas, etc., 

estão detalhados nas plantas correspondentes. 

 

2.5. Fundações 

 
As fundações poderão ser compostas de rasas para o depósito e 

profunda para o trapiche. Para fundação profunda a seção da estaca deverá 

ter resistência a compressão mínima de 100 Tf. e resistência a tração mínima 

de 20 Tf., comprimento total da estaca a ser cravada estará entre 15,50m e 

até 31,00m, porém ajustando-se à nega em solo resistente, executado em 

água com bate estacas por gravidade apoiado sobre pontão, flutuante com 

auxílio de rebocador, inclusive arrasamento da estaca (exclusive mobilização 

e desmobilização de equipamentos) e cravação em terra com bate estacas 

por gravidade. As estacas não poderão apresentar deformações que possam 

prejudicar a verticalidade das estacas. As estacas serão do tipo pré-

fabricadas, de concreto com dimensões conforme projeto, armadura em CA 

50 e fck mínimo de 40 MPa. Os valores característicos dos esforços devem 

utilizar coeficientes de ponderação conforme NBR 6118 e NBR 9062. O 

armazenamento e manuseio das estacas deverá ser feito de modo a não 

provocar deformações de flexão decorrentes do peso próprio. Quando forem 

constatados tais defeitos, a fiscalização deverá recusar as estacas, sendo 

que estas não poderão ser utilizadas, correndo por conta da contratada a 

substituição dos elementos recusados, sem ônus para o contratante da 

obra. A cravação será executada por bate-estacas sobre flutuante, cujo tipo 

e peso de martelo tenham sido aprovados pela fiscalização. 

Preferencialmente, as estacas deverão ser cravadas com o tipo de bate-

estacas mais pesado possível, a fim de que seja garantido o máximo de 

cravação sem causar danos à estaca. Quando for utilizado martelo de 

gravidade, este deverá ter peso igual ou superior ao da própria estaca. Em 

casos especiais, poderá ser admitido que o peso do martelo seja inferior ao 

da estaca até 75% do peso da mesma. Em qualquer caso, a altura de queda 

do martelo nunca poderá ser superior a 1,5 metros. O bate-estacas deve 
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dispor de guias. Quando for empregado bate-estacas movido por motor a 

diesel, este deverá estar em bom estado de funcionamento e aplicar à estaca 

a energia nominal prevista. Será aceito no canteiro somente após teste de 

eficiência e se o peso do pistão corresponder, no mínimo, a 1/3 do peso da 

estaca. Em casos especiais, como para atravessar ou penetrar uma camada 

de areia compacta, poderão ser empregadas estacas munidas de 

dispositivos de avanço com jato de água sob pressão. Quando forem 

empregados jatos de água, o número de jatos e o volume e pressão da água 

nos orifícios de saída destes jatos deverão ser suficientes para provocar 

erosão do material adjacente à estaca. Ao se atingir uma profundidade de 1,5 

metros acima da cota prevista de fundação, os jatos deverão ser 

interrompidos, continuando-se a operação com o bate-estaca para 

assegurar a cravação final. O jateamento de água só poderá ser feito com 

permissão especial da fiscalização. O comprimento das estacas indicado 

nos desenhos e no quadro de quantidades tem apenas valor informativo, 

devendo ser confirmadas no momento da execução. Resultados mais 

aproximados serão obtidos a partir de estacas de prova. As cabeças das 

estacas depois da cravação, deverão ficar acima da cota de arrasamento, a 

fiscalização poderá autorizar a extensão do bloco de fundação, com prévia 

aprovação do dimensionamento do mesmo. O controle da instalação 

(cravação) das estacas deverá ser efetuado através da utilização de fórmulas 

dinâmicas que possibilitem a avaliação das negas necessárias, compatíveis 

com a capacidade de carga especificada e as características do 

equipamento a ser empregado. As estacas serão cravadas até a nega 

aprovada pela fiscalização para cada caso. A nega, expressa em centímetros 

para os 10 últimos golpes do martelo, deverá ser confirmada através de mais 

duas determinações subsequentes. Toma-se como valor da nega o resultado 

da primeira determinação. As estacas de prova deverão ser cravadas com o 

mesmo bate-estacas a ser utilizado para o resto do estaqueamento, e 

poderão ou não fazer parte da estrutura definitiva. No caso de não serem 

incorporadas à fundação, deverão ser cortadas até pelo menos 0,60 metro 

abaixo do nível do terreno e a cava resultante enchida com terra ou outro 

material apropriado. A fiscalização se reserva o direito de solicitar a 

recravação de qualquer estaca, definitiva ou de prova, quando isso se tornar 

necessário para confirmar seu comprimento ou capacidade de carga. O 

intervalo de tempo entre a cravação original e a recravação deverá ser 

aprovada pela fiscalização. As estacas deverão, sempre que possível, ser 

inteiriças, fornecidas em comprimento nunca inferiores a 9 (nove) metros. 

Caso não seja possível evitar emendas, estas terão resistência 

correspondente à da estaca e deverão ser executadas sem prejuízo da parte 

cravada. 

 
 2.5.1 Controle do Estaqueamento 
 

As variações do estaqueamento, seja em acréscimo ou redução, em 

relação ao previsto no projeto, serão permanentemente e previamente 
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relatados à fiscalização e ao profissional responsável técnico para 

orientações. No caso de acréscimos, eles poderão ser aceitos desde que não 

excedam a 20% do previsto no projeto. Caso excedam acima de 5% e até 

20%, deverão ser previamente avaliados pelo responsável técnico do projeto 

e pela fiscalização para que aprovem a solicitação sempre que esta 

solicitação esteja justificada para atender os requisitos estruturais e de 

segurança a obra. Caso as alterações ultrapassem este limite, serão 

avaliadas adequação de projeto e recompostos os custos com base na 

proposta formulada pela contratada. Quando os acréscimos forem de até o 

limite de 5% do item, eles poderão ser aceitos sem justificativa técnica 

formalizada ou aprovação prévia, mas será indispensável a apresentação do 

relatório de cravação das estacas comprovando sua execução que serão 

anexadas às medições. No caso de haver previsão ou execução a menor do 

que as quantidades previstas no projeto, elas devem ser previamente 

relatadas de forma que o responsável técnico pelo projeto e a fiscalização 

tenha possibilidade de avaliar se a integridade do projeto não virá a ser 

comprometida e a aprovação se dará mediante termo justificativo assinado 

pelos responsáveis técnicos junto com os relatórios de cravação. A alteração 

ou adulteração de dados ou relatórios relativos as sondagens ou ao estaque- 

amento que impactem em prejuízo ao município poderão determinar a 

suspensão da obra, multa e/ou rescisão contratual além de outras penas 

previstas. A fiscalização, a qualquer tempo, poderá solicitar verificação ou 

exame do estaqueamento realizado para conferir a qualidade executiva 

mediante ensaios PIT ou outros métodos sob expensas da empresa 

executora. À fiscalização caberá verificar visualmente a integridade física e 

estrutural das estacas no momento da entrega ou antes de serem cravadas, 

recusando aquelas que apresentem defeitos construtivos. 

 
2.6. Concreto 

 
O presente projeto foi calculado prevendo-se utilização de concreto da 

classe C40 (40 Mpa) aos 28 dias. 

Recomenda-se a utilização de concreto com fator água/cimento abaixo 

de 0,45. Todo o concreto deve ser usinado, adquirido de concreteiras que 

forneçam produto de boa qualidade. 

 
2.7. Peças em concreto armado moldado “in loco” 

 
Todas as peças moldadas “in loco” deverão ser executadas com 

critérios rigorosos de qualidade, em relação à posição de armaduras, formas, 

concretagem, cura, etc. Serão as escadas, as vigas de borda, sapatas, 

pilares, capeamento da laje e vigas sobre os pilares. O concreto utilizado 

será sempre com Fck=40MPa. 
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3. RECOMENDAÇÕES CONSTRUTIVAS 

 
3.1. Cura e proteção do concreto 

 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser 

protegido contra agentes prejudiciais, tais como mudanças bruscas de 

temperatura, secagem, chuva torrencial, agente químico, bem como contra 

choques ou vibrações de intensidade tal que possa produzir fissuração na 

massa do concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. 

A cura tem como objetivo principal manter a água de amassamento no 

interior da massa de concreto durante os primeiros dias, que compreendem 

a pega e o início do endurecimento, ou até que o desenvolvimento das 

reações de hidratação tenha alcançado níveis satisfatórios, evitando assim, 

a formação de fissuras. 

Dependendo das condições locais, dimensões e posição dos 

elementos, pode-se optar entre os seguintes métodos de cura consagrados 

pela prática: 

lâmina de água: mais adequado para cura de lajes, consiste na 

manutenção de uma lâmina de água com 3 a 5 centímetros de altura sobre a 

superfície do concreto; 

camada de areia saturada: também adequado para cura de lajes, 

consiste na deposição de uma camada de areia com 2 a 3 centímetros de 

altura sobre a superfície do concreto, que deve ser mantida saturada em 

água; na retirada, ao final do processo de cura, recomenda-se que se 

permita a completa secagem da areia, a fim de que o concreto seque de 

maneira gradativa; 

camada de serragem saturada: também adequada à cura de lajes, 

consiste na deposição de camada de serragem saturada sobre a superfície 

do concreto; 

sacos de pano com material úmido: adequado tanto para cura de 

elementos verticais quanto horizontais, consiste na colocação de panos 

preenchidos com areia ou serragem, numa altura aproximada de 2 

centímetros, devendo os sacos serem mantidos constantemente úmidos; 

sacos de pano úmidos: consiste na colocação de sacos de pano sobre a 

superfície do concreto, e a manutenção constante de sua umidade; 

membrana de cura: adequadas em casos em que não seja possível a 

cura úmida, consiste na aplicação de produtos industrializados específicos 

para este fim, tais como emulsões aquosas, soluções resinosas ou 

parafínicas, sobre a superfície do concreto, através de pulverizadores ou 

rolos de pintura; a vida útil da película varia de 3 a 4 semanas; 

umedecimento das formas; recomendados para elementos com 

pequena superfície de concreto exposta, tais como pilares e vigas, consiste 

na constante molhagem das formas, a partir do topo, para impedir a 

evaporação da água através delas. 

A pulverização de água sobre o concreto como método de cura, 

somente poderá ser empregada quando houver um controle rigoroso de 
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periodicidade entre os períodos de molhagem, sob o risco de ocorrer 

fissuramento do concreto pela ocorrência de ciclos molhagem/secagem. 

No caso de cura úmida, o processo deve iniciar assim que o concreto 

atingir um grau de endurecimento satisfatório. 

Se o processo escolhido for a película de cura, ou cura química, a 

mesma deve iniciar assim que a água da superfície do concreto secar, sendo 

tal fato perceptível pelo desaparecimento do brilho característico. 

Em superfícies verticais, a cura deve iniciar tão logo sejam retiradas as 

formas. 

 
3.2. Formas 

 
As formas deverão ser executadas rigorosamente conforme as 

dimensões indicadas em projeto, com materiais de boa qualidade e 

adequado ao tipo de acabamento pretendido para as superfícies das peças 

concretadas. Preferencialmente, pode-se optar por formas em chapas de 

compensado plastificado 17mm ou chapas metálicas devido ao concreto ser 

aparente. 

Tendo em vista que eventuais movimentações das formas que se 

produzir entre o momento do lançamento do concreto e o início da pega, 

pode causar o aparecimento de fissuras, as formas deverão ser 

dimensionadas de modo que não possam sofrer deformações prejudiciais, 

quer sob a ação dos fatores ambientais, quer sob a carga, especialmente do 

concreto fresco, considerando nesta o efeito do adensamento sobre o 

empuxo do concreto. 

A NBR 6118/18 recomenda que as formas e escoramentos deverão ser 

dimensionados e construídos conforme indicações da NB11 e NB14. 

As cargas a serem consideradas quando da execução das formas, são 

as seguintes: 

cargas verticais permanentes - peso próprio do madeiramento de 

formas, peso do concreto, e das armaduras; 

cargas verticais acidentais - peso dos operários, dos equipamentos, 

materiais de construção, sobrecarga do concreto quando do lançamento, 

etc.; 

cargas horizontais - deve ser considerada a pressão do concreto fresco 

contra as laterais das formas, a força de expansão do concreto, a pressão do 

vento e o impacto de equipamentos; deve-se considerar ainda a velocidade e 

sequência do lançamento. 

Para concretos aparentes, deverão ser evitadas formas que apresentem 

marcas ou irregularidades oriundas da esfoliação de painéis de madeira, e 

rugosidade excessiva proveniente da ausência de desmoldantes. Deverão 

ainda ser tomados cuidados nas emendas dos diversos componentes das 

formas, bem como com o emprego de aditivos desformantes, pois os 

mesmos poderão vir a causar manchas no concreto. 

Devem ser evitadas vibrações excessivas causadas pelo tráfego de 

veículos, pessoas ou equipamentos sobre as formas, ou ainda pela utilização 
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incorreta de vibradores. É proibida a vibração direto na armadura, pois esta 

causa a perda de aderência entre a barra e o concreto que já inicia o 

processo de cura. 

Antes do lançamento do concreto as juntas das formas devem ser 

vedadas, e as superfícies que ficarão em contato com o concreto devem 

estar isentas de impurezas prejudiciais à qualidade do acabamento. As 

formas deverão ser molhadas até a saturação. 

 
3.3. Escoramento 

 
Deverá ser executado escoramento, de modo que este não sofra, sob a 

ação de seu peso, do peso da estrutura, e das cargas acidentais que possam 

atuar durante o andamento da obra, deformações prejudiciais à forma da 

estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase de cura. 

As escoras deverão ter seção transversal compatível com o 

espaçamento projetado, sob o risco de ocorrer flambagem das mesmas. No 

caso de cargas elevadas, recomenda-se aumentar a seção das escoras, ao 

invés de reduzir o espaçamento entres as mesmas, a fim de não prejudicar 

as condições de movimentação de pessoal ou equipamentos. 

Não devem ser empregados pontaletes de madeira com diâmetro ou 

menor lado da seção retangular inferior a 10 centímetros para madeiras 

duras, ou 12 centímetros para madeiras moles. 

Os pontaletes com mais de 3 metros de comprimento deverão ser 

contraventados, para evitar a flambagem. Esta precaução poderá ser 

dispensada somente se for demonstrada sua desnecessidade. 

No caso de escoras apoiadas no solo, e em caso de dúvida quanto à 

capacidade de suporte deste, o mesmo deverá ser compactado ou revestido 

com material resistente. 

Deve merecer atenção especial, eventuais necessidades de remoção 

temporária de escoras para dar acesso a equipamentos ou materiais. 

 
3.4. Descimbramento e desforma 

 
As formas e o escoramento deverão ser mantidos no local o tempo 

suficiente para que o concreto desenvolva as resistências previstas, para 

evitar a deformação excessiva do conjunto e consequente formação de 

fissuras. 

Da mesma forma, o carregamento da estrutura poderá se processar 

somente quando o concreto apresentar resistência suficiente. 

Sabe-se que a relação entre a tensão e a deformação do concreto é 

função do tempo. Sob uma tensão constante (carga), há um aumento 

progressivo da deformação com o tempo, sendo que a deformação final 

pode ser bem maior que a deformação que ocorre no momento da aplicação 

da carga (deformação instantânea). Este fenômeno é denominado fluência. 

Assim, a fluência pode ser definida como o aumento da deformação sob uma 

tensão constante. A fluência, entretanto, não é um fenômeno totalmente 
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reversível, pois, mesmo se o carregamento da estrutura for aliviado, há uma 

diminuição imediata da deformação associada a uma diminuição gradativa. 

Resta- rá, entretanto, uma deformação residual irreversível. 

Dentre os inúmeros fatores que afetam a fluência de uma peça de 

concreto, pode-se destacar como um dos mais importantes a resistência do 

concreto no momento da aplicação da carga. 

Dentro de amplos limites, a fluência é inversamente proporcional à 

resistência do concreto no momento da aplicação do carregamento. 

Portanto, todo e qualquer fator que influir no desenvolvimento das 

resistências do concreto, estará afetando a fluência. 

Pelo que foi exposto nos parágrafos anteriores, fica claro que, quanto 

mais se retardar a retirada de formas e escoramentos, e quanto mais se 

puder retardar o carregamento da estrutura, menores serão as deformações 

que a mesma virá a sofrer e, portanto, menor será a incidência de fissuras, e 

maior a durabilidade do concreto. 

Os prazos de desforma de 28 dias, somente poderá ser diminuído, caso 

se comprove, através de ensaios de rompimento à compressão de corpos de 

prova do concreto, que o mesmo atingiu a resistência necessária. 

No caso de se deixar pontaletes após a desforma, estes não devem ser 

colocados em posições tais, que possam produzir esforços contrários 

àqueles para os quais a peça foi projetada. Um exemplo comum deste erro é 

a permanência de escoras somente na extremidade de lajes em balanço, 

fazendo com que a mesma se comporte como bi-apoiada, e resultando, na 

maioria dos casos, em deformações excessivas na peça, e no fissuramento 

da mesma. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Todo trabalho deve ser executado por empresa competente e com 

acompanhamento de responsável técnico. Todos os trabalhadores devem 

dispor dos EPI’s necessários as atividades, com atenção especial ao trabalho 

em altura. 

 

5. ENCERRAMENTO: 
 

Este memorial descritivo é composto por 10 folhas impressas e 

numeradas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Belém, 18 de Janeiro de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

1.0 CUSTOS INDIRETOS 10,08%

1.1 Administração 5,52%

1.2 Seguros + Garantia 1,22%

1.3 Riscos 2,32%

1.5 Despesas Financeiras 1,02%

2.0 TRIBUTOS 6,15%

2.1 Pis 0,65%

2.2 Cofins 3,00%

2.3 ISS 2,50%

2.4 CPRB 0,00%

3.0 LUCRO 8,40%

3.1 Lucro 8,40%

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 27,25%

AC  →  Administração Central

S    →  Seguro

R    →  Riscos 

G    →  Garantia

DF   →  Despesas Financeiras

L     →  Taxa de Lucro/Remuneração

I      →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

BDI

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, o cálculo do BDI deve 

ser feito da seguinte maneira:

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA 

COBERTA PARA DEPÓSITO

Página 1 de 1



CNPJ: 04.884.482/0001-40

DURAÇÃO: 60 DIAS

15 dias 30 dias 45 dias 60 dias
100%

7.922,33R$             
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

2.367,80R$             2.367,80R$                2.367,80R$                2.367,80R$                
100%

636,25R$                
50% 50,00%

25.416,98R$           25.416,98R$              
60% 40%

32.471,64R$           21.647,76R$              
40% 60%

2.752,83R$                4.129,25R$                
50% 50%

11.573,44R$              11.573,44R$              
40% 60%

3.460,02R$             5.190,02R$                
60% 40%

1.109,27R$                739,51R$                   
60% 40%

603,66R$                   402,44R$                   
50% 50%

403,76R$                   403,76R$                   

165.324,55R$                       72.275,02R$           58.484,67R$              19.817,43R$              14.747,44R$              100,0%
43,72% 35,38% 11,99% 8,92%

72.275,02R$           130.759,69R$            150.577,11R$            165.324,55R$            
43,72% 79,09% 91,08% 100,00%

Total Acumulado
Percentual Acumulado

Total da Parcela
Percentual Simples

11.0 LIMPEZA 807,52R$                               0,49%

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 1.848,78R$                            1,12%

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.006,10R$                            0,61%

7.0 COBERTURA 23.146,88R$                          14,00%

8.0 PISOS E RODAPÉS 8.650,04R$                            5,23%

5.0 SUPERESTRUTURA 54.119,39R$                          32,74%

6.0 PAREDES E REVESTIMENTOS 6.882,09R$                            4,16%

3.0 MONILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 636,25R$                               0,38%

4.0 INFRAESTRUTURA 50.833,96R$                          30,75%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.922,33R$                            4,79%

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 9.471,22R$                            5,73%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)
PERÍODO E VALOR (R$)

%

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA PARA DEPÓSITO



E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 

 Encargos 

Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI      Total     

Placa da obra em chapa galvanizada m² 181,26R$  304,94R$     164,98R$  R$ 469,92 128,07R$    R$ 597,99

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 10,50R$       31,50R$       

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,9580 11,02R$       98,75R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 8,50R$          51,01R$       

Prego 2"x11 KG 0,1000 14,35R$       1,44R$          

Régua 3"x1" 4 m apar DZ 0,1700 245,00R$     41,65R$       

Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) CH 0,5000 89,90R$       44,95R$       

Tinta esmalte GL 0,0660 107,45R$     7,09R$          

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,1600 150,00R$     24,00R$       

Tinta anti-ferruginosa GL 0,0330 137,99R$     4,55R$          

Locação da obra a aparelho m² 3,39R$      4,45R$          3,09R$      R$ 7,54 2,05R$        R$ 9,59

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 10,50R$       0,53R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800 8,50R$          1,53R$          

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700 19,10R$       1,34R$          

Prego 2 1/2"x10 KG 0,0030 1,05R$          0,00R$          

Arame recozido No. 18 KG 0,0020 18,00R$       0,04R$          

Tábua de madeira branca 4m DZ 0,0100 37,08R$       0,37R$          

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,0100 65,00R$       0,65R$          

Barracão de madeira/Almoxarifado m² 82,51R$    193,17R$     75,10R$    R$ 268,27 73,11R$      R$ 341,38

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 10,50R$       31,50R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 8,50R$          51,01R$       

Tábua de madeira forte 4m DZ 0,1316 160,00R$     21,05R$       

Fechadura de sobrepor comum UND 0,0200 52,50R$       1,05R$          

Parafuso fo go 5/16" c= 110mm UND 0,0400 1,43R$          0,06R$          

Aldrava p/ cadeado (4x1/2") UND 0,0200 6,09R$          0,12R$          

Arruela concava em PVC d=5/16" UND 0,5000 0,65R$          0,33R$          

Régua 3"x1" 4 m apar. DZ 0,0500 245,00R$     12,25R$       

Prego 2 1/2"x10 KG 0,5000 12,43R$       6,22R$          

Tábua de madeira branca 4m DZ 0,3800 75,00R$       28,50R$       

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca DZ 0,1700 150,00R$     25,50R$       

Dobradiça 3"x3" com parafuso UND 0,1900 14,65R$       2,78R$          

Massa de vedação KG 0,0420 12,50R$       0,53R$          

Cadeado No. 30 UND 0,0200 20,00R$       0,40R$          

Telha fibrotex (1.22x0.55m) e=4mm UND 0,82000 14,50R$       11,89R$       

Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m3 -R$        2.536,00R$  -R$        R$ 2.536,00 691,13R$    R$ 3.227,13

Forma c/ madeira branca m2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$          57,72R$       

Armação p/ concreto kg 45,0000 14,55R$       654,75R$     

Concreto c/ seixo Fck= 20MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 721,93R$     721,93R$     

Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento e adensamento)
m3 -R$        3.066,67R$  -R$        R$ 3.066,67 835,76R$    R$ 3.902,43

Forma c/ madeira branca m2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$          57,72R$       

Armação p/ concreto kg 80,0000 14,55R$       1.164,00R$  

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 743,35R$     743,35R$     

Limpeza do terreno m² 1,00R$      1,00R$          0,91R$      R$ 1,92 0,52R$        R$ 2,44

AJUDANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180 8,50R$          1,00R$          

Furo de sondagem - até 15m UND -R$        1.475,00R$  -R$        R$ 1.475,00 401,98R$    R$ 1.876,98

Furo de sondagem - até 15m UND 1,0000 1.475,00R$  1.475,00R$  

Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m3 8,39R$      83,39R$       7,63R$      R$ 91,02 24,81R$      R$ 115,82

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9865 8,50R$          8,39R$          

Caixa Coletora M³ 1,0000 75,00R$       75,00R$       

Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravaçao) M -R$        149,48R$     -R$        R$ 149,48 40,74R$      R$ 190,22

Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravação) M 1,0000 149,48R$     149,48R$     

Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m3 -R$        2.754,25R$  -R$        R$ 2.754,25 750,61R$    R$ 3.504,86

Forma c/ madeira branca M2 12,0000 91,80R$       1.101,60R$  

Desforma M2 12,0000 4,81R$          57,72R$       

Armação p/ concreto KG 60,0000 14,55R$       873,00R$     

Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) M3 1,0000 721,93R$     721,93R$     

Arrasamento de estaca un 25,16R$    25,16R$       22,90R$    R$ 48,06 13,10R$      R$ 61,16

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9599 8,50R$          25,16R$       

Lastro de concreto magro c/ seixo m3 151,35R$  465,40R$     137,75R$  R$ 603,16 164,38R$    R$ 767,54

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 10,21R$       40,83R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,0000 8,50R$          110,51R$     

Areia m3 0,7000 63,04R$       44,13R$       

Cimento sc 3,0000 41,13R$       123,39R$     

Seixo lavado m3 1,0000 146,54R$     146,54R$     

Escavação manual ate 1.50m de profundidade m3 25,16R$    25,16R$       22,90R$    R$ 48,06 13,10R$      R$ 61,16

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9599 8,50R$          25,16R$       

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

LOCAL: RETIRO GRANDE

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA
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E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 

 Encargos 

Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI      Total     

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

LOCAL: RETIRO GRANDE

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento) m3
-R$        3.033,02R$  -R$        R$ 3.033,02 826,59R$    R$ 3.859,61

Formas para concreto em chapa de madeira compensada resinada m2 12,0000 96,23R$       1.154,76R$  

Desforma m2 12,0000 4,81R$          57,72R$       

Armação p/ concreto kg 80,0000 14,55R$       1.164,00R$  

Concreto c/ seixo Fck= 35MPA (incl. lançamento e adensamento) m3 1,0000 656,54R$     656,54R$     

Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m2 16,50R$    33,47R$       15,02R$    R$ 48,49 13,22R$      R$ 61,71

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS H 1,2000 8,50R$          10,20R$       

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 10,50R$       6,30R$          

Tábua de madeira branca 4m dz 0,0200 75,00R$       1,50R$          

Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca dz 0,0979 150,00R$     14,69R$       

Prego (preço médio) kg 0,0500 15,71R$       0,79R$          

Alvenaria tijolo de barro a cutelo m2 14,46R$    52,55R$       13,16R$    R$ 65,71 17,91R$      R$ 83,61

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 10,21R$       10,21R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 8,50R$          4,25R$          

Tijolo de barro 14x19x9 UN 34,0000 0,87R$          29,58R$       

Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m3 0,0215 395,73R$     8,51R$          

 

Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m2 28,50R$    63,08R$       25,94R$    R$ 89,02 24,26R$      R$ 113,29

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 10,50R$       15,75R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 8,50R$          12,75R$       

Pernamanca 3"x2" 4 m ser - mad. forte und 0,0460 285,00R$     13,11R$       

Prego 1"x16 und 0,1725 23,05R$       3,98R$          

Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m serr. und 0,0210 155,04R$     3,26R$          

Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m serr. kg 0,1500 94,92R$       14,24R$       

15,98R$       

Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m2 20,04R$       4,30R$      6,28R$          3,92R$      R$ 10,19 2,78R$        R$ 12,97

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2300 10,21R$       2,35R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2300 8,50R$          1,96R$          

Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m3 0,0032 620,28R$     1,97R$          

Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m2 16,28R$    26,64R$       14,82R$    R$ 41,46 11,30R$      R$ 52,76

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8700 10,21R$       8,88R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8700 8,50R$          7,40R$          

Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m3 0,0262 395,73R$     10,37R$       

Cobertura - telha plan m2 20,44R$    52,84R$       18,60R$    R$ 71,44 19,47R$      R$ 90,91

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7320 10,50R$       7,69R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 8,50R$          12,75R$       

Telha de barro - plan UND 27,0000 1,20R$          32,40R$       

Cumeeira de barro M 3,80R$      14,56R$       3,46R$      R$ 18,02 4,91R$        R$ 22,93

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 8,50R$          1,70R$          

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 10,50R$       2,10R$          

Cumeeira de barro M 2,9800 3,30R$          9,83R$          

Argamassa de cimento e areia 1:4 UN 0,0020 462,38R$     0,92R$          

Imunização para madeira M2 1,89R$      4,13R$          1,72R$      R$ 5,85 1,59R$        R$ 7,44

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220 8,50R$          1,89R$          

Cupinicida L 0,1400 16,02R$       2,24R$          

Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) M 5,61R$      6,69R$          5,11R$      R$ 11,80 3,22R$        R$ 15,02

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 10,21R$       3,06R$          

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,3000 8,50R$          2,55R$          

Argamassa de cimento e areia 1:4 m3 0,0023 462,38R$     1,08R$          

Tesoura em mad. de lei p/ vao de 6.0m und 472,02R$  946,90R$     429,63R$  R$ 1.376,53 375,14R$    R$ 1.751,67

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32,0000 10,50R$       336,00R$     

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000 8,50R$          136,02R$     

Estribo 3/4" x 1/8" x 50cm und 1,0000 11,71R$       11,71R$       

Pendural 3" x 3" ser m 1,2120 21,61R$       26,19R$       

Prego (preço médio) kg 2,0000 15,71R$       31,42R$       

Parafuso 11/32" x 5" und 2,0000 1,60R$          3,20R$          

Perna 3" x 4 1/2" ser m 6,0000 31,25R$       187,50R$     

Linha 3" x 3 1/2" ser m 6,0000 25,10R$       150,60R$     

Asna 3" x 3" ser m 3,0000 21,42R$       64,26R$       

Camada regularizadora no traço 1:4 m2 12,93R$    21,68R$       11,76R$    R$ 33,44 9,11R$        R$ 42,56

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 10,21R$       6,12R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 8,50R$          6,80R$          

Cimento SC 0,1500 41,13R$       6,17R$          

Areia M3 0,0410 63,04R$       2,58R$          

Limpeza geral e entrega da obra M2 3,36R$      3,36R$          3,06R$      R$ 6,41 1,75R$        R$ 8,16

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3950 8,50R$          3,36R$          

Interruptor 1 tecla+tomada (s/fiaçao) und 6,92R$      19,17R$       6,30R$      R$ 25,47 6,94R$        R$ 32,42

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700 10,21R$       3,78R$          

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,3700 8,50R$          3,15R$          

Interruptor 1 tecla e 1 tomada 10A - 250V UND 1,0000 12,25R$       12,25R$       
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E. S. M.: 50,49%

E. S. H.: 91,02%

B.D.I. : 27,25%

Descriminação Un
Coef. 

Insumo

 valor 

unitário 
 valor parcial 

 mão de 

obra 

 Valor sem 

lei 
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Sociais 

Valor sem 

BDI   
BDI      Total     

CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

LOCAL: RETIRO GRANDE

CPU - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA

Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio und 21,69R$    141,61R$     19,74R$    R$ 161,35 43,97R$      R$ 205,32

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 10,21R$       15,31R$       

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,7500 8,50R$          6,38R$          

Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio UND 1,0000 119,92R$     119,92R$     

Lajota ceramica - (Padrão Médio) M2 17,35R$    62,53R$       15,79R$    R$ 78,32 21,34R$      R$ 99,66

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 10,21R$       12,25R$       

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 8,50R$          5,10R$          

Argamassa AC-I KG 5,0000 0,75R$          3,75R$          

Rejunte (p/ ceramica) KG 1,2000 4,40R$          5,28R$          

Lajota ceramica - (Padrão Médio) M2 1,0710 33,75R$       36,15R$       

Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN und 5,61R$      15,44R$       5,11R$      R$ 20,55 5,60R$        R$ 26,15

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 10,21R$       3,06R$          

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,3000 8,50R$          2,55R$          

Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UND 1,0000 9,83R$          9,83R$          

Rodape ceramico h=8cm m 2,81R$      13,99R$       2,55R$      R$ 16,54 4,51R$        R$ 21,05

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 10,21R$       1,53R$          

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 8,50R$          1,28R$          

Rejunte (p/ ceramica) KG 0,1000 4,40R$          0,44R$          

Rodape ceramico h=8cm m 1,0580 9,80R$          10,37R$       

Argamassa AC-I kg 0,5000 0,75R$          0,38R$          

Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W PT 93,55R$    136,00R$     85,14R$    R$ 221,14 60,27R$      R$ 281,41

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000 10,21R$       51,04R$       

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 5,0000 8,50R$          42,51R$       

Caixa de derivação 4"x2"- Plástica UND 1,0000 2,00R$          2,00R$          

Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 3,0000 3,00R$          9,00R$          

Arruela de 1/2" UND 2,0000 1,23R$          2,45R$          

Cabo de cobre 2,5mm2 -750V M 9,0000 3,00R$          27,00R$       

Bucha de 1/2" UND 2,0000 1,00R$          2,00R$          

Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 V M 2,06R$      5,20R$          1,87R$      R$ 7,07 1,93R$        R$ 9,00

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100 10,21R$       1,12R$          

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,1100 8,50R$          0,94R$          

Fita isolante M 0,0800 1,26R$          0,10R$          

Cabo de cobre 2,5mm2 -750V M 1,0400 2,92R$          3,04R$          

Caixa plástica 4"x2" UND 0,58R$      2,18R$          0,53R$      R$ 2,70 0,74R$        R$ 3,44

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 10,21R$       0,41R$          

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,0200 8,50R$          0,17R$          

Caixa plástica 4"x2" UND 1,0000 1,60R$          1,60R$          

Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 2,89R$      7,67R$          2,63R$      R$ 10,30 2,81R$        R$ 13,11

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 10,21R$       2,04R$          

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,1000 8,50R$          0,85R$          

Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000 4,78R$          4,78R$          

Placa de inauguração em aço inox/letras bx. relevo- (40x30cm) UND 9,35R$      782,13R$     8,51R$      R$ 790,65 215,48R$    R$ 1.006,12

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 10,21R$       5,10R$          

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,5000 8,50R$          4,25R$          

Placa de inauguração em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) UND 1,0000 772,78R$     772,78R$     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80%

B1 Repouso Semanal Renumerado 18,14% Não Inside

B2 Feriados 4,16% Não Inside

B3 Auxílio - Enfermidade 0,93% 0,70%

B4 13° Salário 11,10% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,83% Não Inside

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,86% 8,15%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02%

B TOTAL 48,97% 17,89%

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,14% 5,36%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,20% 2,41%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,31% 3,99%

C5 Indenização Adicional 0,60% 0,45%

C TOTAL 16,42% 12,34%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,23% 3,01%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

0,60% 0,45%

D TOTAL 8,83% 3,46%

91,02% 50,49%TOTAL(A+B+C+D)

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

Encargos Sociais

GRUPO A 

GRUPO B 

GRUPO C

GRUPO D
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1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada

Largura (m) Altura (m) Área (m²)

1,00 1,50 1,50 m²

1.2 Locação da Obra

Perímetro (m)

Trapiche Depósito Total

32,00 44,00 76,00 m

1.3 Barracão de madeira

Largura Comp. Total

2,00 3,00 6,00 m²

1.4 Capina e Limpeza no Depósito

Largura Comp. Total

6,00 10,00 60,00 m²

1.5 Furo de Sondagem

Quantidade mínima = 02 furos

1.6 Retirada de entulho

Entulho da Capina

Área Espessura Volume

60,00 0,05 3,00 m³

2.1 Engenheiro Civil

horas meses Total

15 2 30 h

2.2 Encarregado de Obra

horas meses Total

120 2 240 h

3.1 Mobilização

500

4.1.1 Estaca de Concreto (Adotado para fins de orçamento)

Qtd. Comp. Comp. Total

10,00 8,00 80,00 m

MEMORIAL DE CÁLCULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO



MEMORIAL DE CÁLCULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

4.2.1 Bloco em concreto armado (Adotado para fins de orçamento)

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

0,80 0,80 0,50 10,00 3,20 m³

4.2.2 Arrasamento de Estaca (Adotado para fins de orçamento

Qtd de estaca = 10 und

4.2.3 Escavação Manual até 1,5m de profundidade (Adotado para fins de orçamento)

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Sapata 0,80 0,80 1,00 10,00 6,40 m³

4.2.4 Lastro de concreto magro c/ seixo

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Sapata 0,80 0,80 0,05 10,00 0,32 m³

4.2.5 Concreto armado fck=25 MPa

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Sapata 0,80 0,80 0,25 10,00 1,60 m³

Pescoço 0,15 0,30 0,65 10,00 0,29 m³

1,89 m³

4.3.1 Baldrame em concreto armado

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Depósito 0,15 32,00 0,25 1,00 1,20 m³

Trapiche 0,20 50,56 0,35 1,00 3,54 m³

4,74 m³

4.3.2 Escavação Manual até 1,5m de profundidade (Adotado para fins de orçamento)

Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Depósito 0,15 32,00 0,25 1,00 1,20 m³

Trapiche 0,20 50,56 0,35 1,00 3,54 m³

4,74 m³

4.3.3 Lastro de concreto magro c/ seixo

Largura Comp. Qtd. Volume

Depósito 0,15 32,00 0,05 0,24 m³

Trapiche 0,20 50,56 0,05 0,50 m³

0,74 m³

5.1.1 Concreto armado fck=35 MPa

Viga Largura Comp. Altura Qtd. Volume

Depósito 0,15 32,00 0,35 1,00 1,68 m³

Trapiche 0,20 36,40 0,45 1,00 3,28 m³

4,96 m³
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

5.1.2 Cimbramento de madeira

Viga Largura Comp. Área Desc.Área Total

Depósito 0,15 32,00 0,45 4,35 m²

Trapiche 0,20 36,40 0,64 6,64 m²

10,99 m²

5.2.1 Concreto armado fck=35 MPa

Escada Largura Área Volume

Depósito 1,50 1,20 1,80 m³

5.2.2 Cimbramento de madeira

Escada Largura Comp. Área Desc.Área Total

Depósito 1,50 5,35 0 8,03 m²

5.3.1 Concreto armado fck=35 MPa

Pilares Largura Altura Comp. Qtd. Volume

Trapiche 0,20 2,55 0,40 8,00 1,63 m³

Deposito 0,15 2,35 0,30 10,00 1,06 m³

2,69 m³

5.4.1 Concreto armado fck=35 MPa

Laje Largura Altura Comp. Qtd. Volume

1e3 2,60 0,12 4,03 2,00 2,51 m³

2 2,60 0,12 4,14 1,00 1,29 m³

4 1,10 0,12 1,10 1,00 0,15 m³

3,95 m³

5.4.2 Cimbramento de madeira

Laje Largura Comp. Qtd. Volume

1e3 2,60 4,03 2,00 20,96 m²

2 2,60 4,14 1,00 10,76 m²

31,72 m²

6.1 Alvenaria de vedação c/ tijolos de seis furos a cutelo

Comp. Altura Área

32 1 32 m²

6.2 Chapisco aplicado c/ colher de pedreiro, traço 1:3 preparo manual

Comp. Altura Área Faces Área Total

32 1 32 2 64 m²

6.3 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast.

Comp. Altura Área Faces Área Total

32 1 32 2 64 m²
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7.1 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. Serrada

Telhado de 4 águas = 88m²

7.2 Telhamento c/ telha cerâmica tipo plan

Telhado de 4 águas = 88m²

7.3 Imunização p/madeira c/ carbolineum

Telhado de 4 águas = 88m²

7.4 Cumeeira p/ telha cerâmica emboçada c/ argamassa traço 1:2:9

Largura = 26m

7.5 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira)

Largura = 26m

7.6 Fabricação e instalação de tesoura em madeira (Vão de 6.00m)

Tesouras= 02 und

8.1 Camada regularizadora no traço 1:4

Largura Altura Área Área Desc.Área Total

Depósito 6,00 10,00 60,00 4,80 55,20 m²

8.2 Lajota Cerâmica - PEI IV - (Padrão Médio) 35x35cm

Largura Altura Área Área Desc.Área Total

Depósito 6,00 10,00 60,00 4,80 55,20 m²

8.3 Rodapé Cerâmico 7 cm altura - 35x35 cm

Perímetro = 31,04m

9.1 Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN

01und de Disjuntor

9.2 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W

02 und pontos de Luz

9.3 Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio

02 Luminarias

9.4 Interruptor simples (1 MÓDULO) c/ tomada de embitir 2P+T 10 A

02 Interruptores

9.5 Cabo de cobre 2,5mm2 - 750V

50m de cabo 2,5mm²
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA COBERTA 

PARA DEPÓSITO

9.6 Caixa plástica 4"x2"

02 und de caixa

9.7 Eletroduto PVC de 3/4"

25m de Eletroduto

10.1 Placa de inauguração

01 und de Placa

11.1 Limpeza geral e entrega da obra

Largura Altura Área

Depósito 6,00 10,00 60,00 m²

Trapiche 3,00 13,00 39,00 m²

99,00



EMPRESA:

CNPJ:

QUANT.
 PREÇO UNT. 

S/ BDI 

 PREÇO UNT. C/ 

BDI 
TOTAL FINAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.922,33R$               

1.1 SEDOP 10004 Placa da obra em chapa galvanizada m² 1,50  R$        469,92  R$            597,97 896,96R$                  

1.2 SEDOP 10175 Locação da obra a aparelho m 76,00  R$           7,54  R$               9,59 729,19R$                  

1.3 SEDOP 10005 Barracão de madeira/Almoxarifado m² 6,00  R$        268,27  R$            341,37 2.048,24R$               

1.4 SEDOP 10008 Capina e limpeza manual de terreno m² 60,00  R$           1,92  R$               2,44 146,59R$                  

1.5 SEDOP 11329 Furo de sondagem - até 15m und 2,00  R$     1.475,00  R$         1.876,94 3.753,88R$               

1.6 SEDOP 20174 Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 3,00  R$         91,02  R$            115,82 347,47R$                  

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 9.471,22R$               

2.1 SINAPI 90778 Engenheiro Civil de Obra Pleno com encargos complementares h 30,00  R$         94,18  R$            119,84 3.595,32R$               

2.2 SINAPI 90776 Encarregado geral com encargos complementares h 240,00  R$         19,24  R$             24,48 5.875,90R$               

3 MONILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 636,25R$                  

3.1 PMCA CPU - 01 Mobilização e desmobilização de equipamentos vb 1,00  R$        500,00  R$            636,25 636,25R$                  

4 INFRAESTRUTURA 50.833,96R$              

4.1 ESTACA PRÉ-MOLDADA

4.1.1 SEDOP 41332 Estaca de concreto 20x20cm (incl. cravaçao) m 80,00  R$        149,48  R$            190,21 15.217,06R$              

4.2 BLOCOS DE COROAMENTO E SAPATAS
4.2.1 SEDOP 40283 Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m³ 3,20  R$     2.754,25  R$         3.504,78 11.215,31R$              

4.2.2 SEDOP 41500 Arrasamento de estaca und 10,00  R$         48,06  R$             61,16 611,56R$                  

4.2.3 SEDOP 30010 Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 6,40  R$         48,06  R$             61,16 391,40R$                  

4.2.4 SEDOP 40257 Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,30  R$        603,16  R$            767,52 230,26R$                  

4.2.5 SEDOP 50766
Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 

e adensamento)
m³ 1,88  R$     3.066,67  R$         3.902,34 7.336,39R$               

4.3 CINTAS
4.3.1 SEDOP 40284 Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m³ 4,72  R$     2.536,00  R$         3.227,06 15.231,72R$              

4.3.2 SEDOP 30010 Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 3,54  R$         48,06  R$             61,16 216,49R$                  

4.3.3 SEDOP 40257 Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,50  R$        603,16  R$            767,52 383,76R$                  

5 SUPERESTRUTURA 54.119,39R$              

5.1 VIGAS

5.1.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 4,93  R$     3.033,02  R$         3.859,52 19.011,99R$              

5.1.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 10,97  R$         48,49  R$             61,70 676,89R$                  

5.2 ESCADA  R$                   -   -R$                        

5.2.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 1,79  R$     3.033,02  R$         3.859,52 6.889,24R$               

5.2.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 8,00  R$         48,49  R$             61,70 493,32R$                  

5.3 PILAR

5.3.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 2,55  R$     3.033,02  R$         3.859,52 9.841,77R$               

5.4 LAJES

5.4.1 SEDOP 51300
Concreto armado FCK=35MPA c/ forma aparente - 1 

Reaproveitamento (incl. lançamento e adensamento)
m³ 3,95  R$     3.033,02  R$         3.859,52 15.248,96R$              

5.4.2 SEDOP 51294 Cimbramento de madeira p/ h até 3,00 m m² 31,72  R$         48,49  R$             61,70 1.957,24R$               

6 PAREDES E REVESTIMENTOS 6.882,09R$               

6.1 SEDOP 60046 Alvenaria de vedação c/ tijolos de seis furos a cutelo m² 32,00  R$         65,71  R$             83,62 2.675,71R$               

6.2 SEDOP 110143 Chapisco aplicado c/ colher de pedreiro, traço 1:3 preparo manual m² 64,00  R$         10,19  R$             12,97 829,87R$                  

6.3 SEDOP 110763 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 64,00  R$         41,46  R$             52,76 3.376,50R$               

7 COBERTURA 23.146,88R$              

7.1 SEDOP 70052 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m² 88,00  R$         89,02  R$            113,28 9.968,46R$               

7.2 SEDOP 70058 Telhamento c/ telha cerâmica tipo plan m² 88,00  R$         71,74  R$             91,29 8.033,45R$               

7.3 SEDOP 80300 Imunização p/madeira c/ carbolineum m² 88,00  R$           5,85  R$               7,44 655,08R$                  

7.4 SEDOP 70287 Cumeeira p/ telha cerâmica emboçada c/ argamassa traço 1:2:9 m 26,00  R$         18,02  R$             22,93 596,19R$                  

7.5 SEDOP 70241 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) m 26,00  R$         11,80  R$             15,02 390,40R$                  

7.6 SEDOP 70195 Fabricação e instalação de tesoura em madeira (Vão de 6.00m) uni 2,00  R$     1.376,54  R$         1.751,65 3.503,29R$               

8 PISOS E RODAPÉS 8.650,04R$               

8.1 SEDOP 130110 Camada regularizadora no traço 1:4 m² 56,22  R$         33,45  R$             42,57 2.393,01R$               

8.2 SEDOP 130119 Lajota Cerâmica - PEI IV - (Padrão Médio) 35x35cm m² 56,22  R$         78,33  R$             99,67 5.603,72R$               

8.3 SEDOP 120164 Rodapé Cerâmico 7 cm altura - 35x35 cm m 31,04  R$         16,54  R$             21,05 653,30R$                  

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 1.848,78R$               

9.1 SEDOP 170326 Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN uni 1,00  R$         20,55  R$             26,15 26,15R$                    

9.2 SEDOP 170081 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W pt 2,00  R$        221,14  R$            281,40 562,80R$                  

9.3 SEDOP 170976 Luminária 2x32W c/ aleta branca reflet aluminio uni 2,00  R$        161,35  R$            205,32 410,64R$                  

9.4 SEDOP 170337 Interruptor simples (1 MÓDULO) c/ tomada de embitir  2P+T 10 A uni 2,00  R$         25,47  R$             32,41 64,82R$                    

9.5 SEDOP 170418 Cabo de cobre 2,5mm2 - 750V m 50,00  R$           7,07  R$               9,00 449,83R$                  

9.6 SEDOP 170881 Caixa plástica 4"x2" und 2,00  R$           2,70  R$               3,44 6,87R$                      

9.7 SEDOP 170076 Eletroduto PVC de 3/4" m 25,00  R$         10,30  R$             13,11 327,67R$                  

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.006,10R$               

10.1 SEDOP 241318 Placa de inauguração em acrilico/letras bx. relevo- (40 x 30cm) uni 1,00  R$        790,65  R$         1.006,10 1.006,10R$               

ITEM REF. CÓDIGO S  E  R  V  I  Ç  O Unid

CONTRATO NOVO

CONTRATO :
DATA BASE: PLANILHA CONTRATADA - (BASE SINAPI DEZ/21 E SEDOP - SET/2021)

DATA: 18/01/2022
BDI (%): 27,25%

CNPJ: 04.884.482/0001-40

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA:
CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRTO ARMADO NO PORTO VILA 

RETIRO GRANDE
VALOR 

CONTRATO:
R$ 165.324,55 

MUNICÍPIO: CACHOEIRA DO ARARI, PARÁ

Página 1 de 2



EMPRESA:

CNPJ:

QUANT.
 PREÇO UNT. 

S/ BDI 

 PREÇO UNT. C/ 

BDI 
TOTAL FINAL

ITEM REF. CÓDIGO S  E  R  V  I  Ç  O Unid

CONTRATO NOVO

CONTRATO :
DATA BASE: PLANILHA CONTRATADA - (BASE SINAPI DEZ/21 E SEDOP - SET/2021)

DATA: 18/01/2022
BDI (%): 27,25%

CNPJ: 04.884.482/0001-40

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA:
CONSTRUÇÃO DE TRAPICHE EM CONCRTO ARMADO NO PORTO VILA 

RETIRO GRANDE
VALOR 

CONTRATO:
R$ 165.324,55 

MUNICÍPIO: CACHOEIRA DO ARARI, PARÁ

11 LIMPEZA 807,52R$                  

11.1 SEDOP 270220 Limpeza geral e entrega da obra m² 99,00  R$           6,41  R$               8,16 807,52R$                  

CUSTO TOTAL DO ORÇAMENTO 165.324,55R$            

Fiscal de Obra Secretário Municipal de Obras Contratado
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Escala 1:100

Perspectiva

Escala 1:100

Corte Frontal

Escala 1:100

Corte Lateral

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

Indicada

OBJETO:

01/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

R00

PLANTA DE PERSPECTIVA E CORTES TRA-COR-PER-001
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Escala 1:50

Planta de Forma Térreo

Escala 1:50

Planta de Forma Superior

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:50

OBJETO:

02/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

PLANTA DE FORMA DO TÉRREO E

SUPERIOR

TRA-TER/SUP-FOR-002

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022



1 2 3 4

A

C

20 x 40

P01

20 x 40

P02

20 x 40

P03

20 x 40

P04

20 x 40

P06

20 x 40

P07

20 x 40

P08

20 x 40

P09

40 x 20

P05

40 x 20

P10

5

B

P4: Hípotese Fz Mx MyP3: Hípotese Fz Mx MyP2: Hípotese Fz Mx MyP1: Hípotese

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

Fz Mx My

P9: Hípotese Fz Mx MyP8: Hípotese Fz Mx MyP7: Hípotese Fz Mx MyP6: Hípotese Fz Mx My

P5: Hípotese Fz Mx My

P10: Hípotese Fz Mx My

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

Solicitar esforços para calculo da fundação 

ao engenheiro responsável pelo projeto da 

superestrutura.

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:40

OBJETO:

03/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

LOCAÇÃO E CARGAS DOS PILARES

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD:

TRA-LOC-PIL-003

REVISÃO:

00

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI
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3(
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10 N5 Ø 12.5 C/14 C=145

3
129

3

(
1
2
3
)

13 N1 Ø 6.3 C/10 C=135

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

Superior - Armadura negativa principal
     50A   1     6.3    13     135    1755
     50A   2     6.3    26     105    2730
     50A   3     6.3    26     210    5460
     50A   4     6.3    26     200    5200
     50A   5    12.5    10     145    1450
     60A   6       5    16    1140   18240

Superior - Armadura negativa secundaria
     50A   1       8   169     105   17745
     50A   2       8     8     180    1440

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
    182       28      5     60A
    151       37    6.3     50A
    192       76      8     50A
     15       14   12.5     50A

Peso Total        60A =       28 kgf
Peso Total        50A =      127 kgf
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L3
h=12cm

2 N10 ø8.0  c/15 C=168
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LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:35

OBJETO:

04/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

R00

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

DETALHAMENTO ARMAÇÃO NEGATIVA

DAS LAJES - L1, L2 E L3.

TRA-SUP-LAJ-004

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

AutoCAD SHX Text
Quantidade de barras

AutoCAD SHX Text
Posição na Relação do aço

AutoCAD SHX Text
Diâmetro da barra (bitola)

AutoCAD SHX Text
Espaçamento entre as barras

AutoCAD SHX Text
Comprimento total da barra

AutoCAD SHX Text
Dobra na extremidade

AutoCAD SHX Text
Comprimento interno da barra

AutoCAD SHX Text
DETALHAMENTO DE ARMAÇÃO

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.



Desce

3
434

(
2
6
0
)

26 N1 Ø 6.3 C/10 C=437

(
2
6
0
)

26 N2 Ø 6.3 C/10 C=445
434

3(
2
6
0
)

26 N1 Ø 6.3 C/10 C=437

1X

Desce

2
2
9
1

2

(403)

2
9

N
1

Ø
 
8

C
/
1
4

C
=
2
9
5

2
2
9
1

2

(414)

3
0

N
1

Ø
 
8

C
/
1
4

C
=
2
9
5

2
2
9
1

2

(403)

2
9

N
1

Ø
 
8

C
/
1
4

C
=
2
9
5

1X

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

Superior - Armadura positiva principal
     50A   1     6.3    52     437   22724
     50A   2     6.3    26     445   11570

Superior - Armadura positiva secundaria
     50A   1       8    88     295   25960

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
    343       84    6.3     50A
    260      103      8     50A

Peso Total        50A =      187 kgf

2 N10 ø8.0  c/15 C=168
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10

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:35

OBJETO:

05/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

DETALHAMENTO ARMAÇÃO POSITIVA

DAS LAJES - L1, L2 E L3.

TRA-SUP-LAJ-005

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

AutoCAD SHX Text
Quantidade de barras

AutoCAD SHX Text
Posição na Relação do aço

AutoCAD SHX Text
Diâmetro da barra (bitola)

AutoCAD SHX Text
Espaçamento entre as barras

AutoCAD SHX Text
Comprimento total da barra

AutoCAD SHX Text
Dobra na extremidade

AutoCAD SHX Text
Comprimento interno da barra

AutoCAD SHX Text
DETALHAMENTO DE ARMAÇÃO

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.
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Superior
P2 Lances 1 - 2

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

P1 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     190    1140
     50A   3     6.3 21      96 2016
     50A   4      10     6     301    1806
     60A   5       5     2      90     180

P2 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     190    1140
     50A   3     6.3      96
     50A   4      10     6     301    1806
     60A   5       5     2      90     180

P3 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     190    1140
     50A   3     6.3      96
     50A   4      10     6     301    1806
     60A   5       5     2      90     180

P4 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     190    1140
     50A   3     6.3      96
     50A   4      10     6     301    1806
     60A   5       5     2      90     180

P5 Lance 1
     50A   1    12.5     6     145     870
     50A   3     6.3    10      96     960
     60A   4       5     4      90     360

P6 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     200    1200
     50A   3     6.3    10      96     960
     50A   4      10     6     301    1806
     50A   5     6.3    21      96    2016
     60A   6       5     2      90     180

P7 Lances 1 - 2
     50A   1    12.5     6     200    1200
     50A   2    12.5     6     150     900
     50A   3     6.3    10      96     960
     50A   4     6.3    10      29     290
     50A   5    12.5     6     301    1806
     50A   6     6.3    21      96    2016
     50A   7     6.3    21      28     588
     60A   8       5     3      90     270

P8 Lances 1 - 2
     50A   1    12.5     6     200    1200
     50A   3     6.3      96
     50A   4     6.3    31      28     868
     50A   5    12.5     6     301    1806
     60A   6       5     3      90     270

P9 Lances 1 - 2
     50A   1      10     6     200    1200
     50A   3     6.3    10      96     960
     50A   4      10     6     301    1806
     50A   5     6.3    21      96    2016
     60A   6       5     2      90     180

P10 Lance 1
     50A   1    12.5     6     145     870
     50A   3     6.3    10      96     960
     60A   4       5     2      90     180

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
     22        3      5     60A

199 49    6.3     50A
    178      110     10     50A
     87       83   12.5     50A

Peso Total        60A =        3 kgf
Peso Total        50A =      242 kgf
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LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:25

OBJETO:

06/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

DETALHAMENTO ARMAÇÃO DOS PILARES

- P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9 E P10.

TRA-PIL-PIL-006

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.
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19

430 1
5

2 N6 Ø 10 C=445

1 N5 Ø 8 C=290

94

3
2

1117

2 N1 Ø 10
C=1149

2 N2 Ø 8 C=205
(2 Ø 2aCAM)

96

2 N2 Ø 8 C=205
(2 Ø 2aCAM)

92

218

3
22 N3 Ø 10

C=250

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10 + 2 Ø 82 Ø 10

2 Ø 10

2 Ø 10 + 2 Ø 8 2 Ø 10 + 2 Ø 82 Ø 10

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10 + 2 Ø 8 2 Ø 104 Ø 10

20/45 20/45 20/45

3
5

10

N7 C/22
19 Ø 6.3

N7 C/22
19 Ø 6.3

N7 C/22
19 Ø 6.3

57 N7 Ø 6.3 C=106

V1

P1 P2 P3 P4

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 8
2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N3 Ø 10 C=320

1 N2 Ø 8 C=288

3
1

288

3
12 N1 Ø 10

C=350

1 N2 Ø 8 C=288

(1 Ø 2aCAM)

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10 + 1 Ø 8

20/45

3
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=105

V4

P2 P7

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

1 Ø 8
2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N3 Ø 10 C=320

1 N2 Ø 8 C=288

3
1

288

3
12 N1 Ø 10

C=350

1 N2 Ø 8 C=288

(1 Ø 2aCAM)

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10 + 1 Ø 8

20/45

3
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=105

V5

P3 P8

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

1 Ø 8
2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N3 Ø 10 C=320

1 N2 Ø 8 C=288

3
1

288

3
12 N1 Ø 10

C=350

1 N2 Ø 8 C=288

(1 Ø 2aCAM)

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10 + 1 Ø 8

20/45

3
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=105

V6

P4 P9

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

1 Ø 8
2 Ø 10

A

A

1 N4 Ø 10 C=288

1
6 288 1
6

2 N3 Ø 10 C=320

3
2

288

3
22 N1 Ø 10

C=352

1 N2 Ø 8 C=288

(1 Ø 2aCAM)

3 Ø 10

2 Ø 10 + 1 Ø 8

20/45

3
5

10

N5 C/12
19 Ø 5

19 N5 Ø 5 C=105

V3

P1 P6

Corte A

3 Ø 10

1 Ø 8
2 Ø 10

A

A

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

V1
     50A   1      10     2    2298
     50A   2       8     4     205     820
     50A   3      10     2     250     500
     50A   4      10     2     880    1760
     50A   5       8     2     290     580
     50A   6      10     2     445     890
     50A   7     6.3    57     106    6042

V2
     50A   1      10     2    1149    2298
     50A   2       8     1     205     205
     50A   3       8     1     200     200
     50A   4      10     2     255     510
     50A   5      10     2     880    1760
     50A   6       8     1     290     290
     50A   7      10     2     445     890
     50A   8       8     1     270     270
     50A   9     6.3    57     106    6042

V3
     50A   1      10     2     352     704
     50A   2       8     1     288     288
     50A   3      10     2     320     640
     50A   4      10     1     288     288
     60A   5       5    19     105    1995

V4
     50A   1      10     2     350     700
     50A   2       8     2     288     576
     50A   3      10     2     320     640
     60A   4       5    19     105    1995

V5
     50A   1      10     2     350     700
     50A   2       8     2     288     576
     50A   3      10     2     320     640
     60A   4       5    19     105    1995

V6
     50A   1      10     2     350     700
     50A   2       8     2     288     576
     50A   3      10     2     320     640
     60A   4       5    19     105    1995

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
     80       12      5     60A
    121       30    6.3     50A
     44       17      8     50A
    166      102     10     50A

Peso Total        60A =       12 kgf
Peso Total        50A =      149 kgf

   1149

2 N10 ø8.0 C=166
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SEÇÃO

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:75

OBJETO:

07/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

DETALHAMENTO ARMAÇÃO DAS VIGAS -

V1, V2, V3, V4, V5 E V6.

TRA-TER-VIG-007

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

AutoCAD SHX Text
Quantidade de barras

AutoCAD SHX Text
Posição na Relação do aço

AutoCAD SHX Text
Diâmetro da barra (bitola)

AutoCAD SHX Text
Comprimento total da barra

AutoCAD SHX Text
Dobra na extremidade

AutoCAD SHX Text
Comprimento interno da barra

AutoCAD SHX Text
DETALHAMENTO DE ARMAÇÃO

AutoCAD SHX Text
:

AutoCAD SHX Text
BARRA:

AutoCAD SHX Text
1c

AutoCAD SHX Text
2c

AutoCAD SHX Text
PELE

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.



1
5 865

2 N4 Ø 10 C=880

1025 1
5

2 N5 Ø 10 C=1040

2
2

1078

2 N1 Ø 10
C=1100

857

2
22 N2 Ø 10

C=879

168

2
22 N3 Ø 10

C=190 (2 Ø 2aCAM)

2 Ø 10

2 Ø 10

2 Ø 10

2 Ø 10

2 Ø 10

2 Ø 10 2 Ø 104 Ø 10

2 Ø 10

4 Ø 102 Ø 10

20/35 20/35 20/35 20/35

V8

2
5

10

N6 C/12
34 Ø 5

N6 C/12
35 Ø 5

N6 C/12
34 Ø 5

N6 C/12
47 Ø 5

150 N6 Ø 5 C=85

V3

P6 P7 P8 P9

P10

Corte A

2 Ø 10

2 Ø 10

A

A

1
5 605 1
5

2 N5 Ø 10 C=635

1 N6 Ø 10 C=355

129

2
2

416

2 N1 Ø 8
C=438

2
2

118

1 N2 Ø 8
C=140

218

2
22 N3 Ø 12.5

C=240

153

2
22 N4 Ø 12.5

C=175 (2 Ø 2aCAM)

3 Ø 10

3 Ø 8 4 Ø 12.52 Ø 8

20/35

V8

2
5

10

N7 C/12
47 Ø 5

47 N7 Ø 5 C=85

V2

V7

P5

Corte A

3 Ø 10

2 Ø 12.5
2 Ø 12.5

A

A

1
5 872

2 N3 Ø 10 C=887

430 1
5

2 N4 Ø 10 C=445

2
2

1113

2 N1 Ø 8
C=1135

223

2
22 N2 Ø 8

C=245

2 Ø 10

2 Ø 8

2 Ø 10

2 Ø 8

2 Ø 10

2 Ø 8 2 Ø 84 Ø 8

20/35 20/35 20/35

2
5

10

N5 C/12
34 Ø 5

N5 C/12
35 Ø 5

N5 C/12
34 Ø 5

103 N5 Ø 5 C=85

V1

P1 P2 P3 P4

Corte A

2 Ø 10

2 Ø 8

A

A

1
9 426

2 N3 Ø 8 C=445

2 N4 Ø 8 C=430

9

426 1
9

2 N3 Ø 8 C=445

2
0

1095

2 N1 Ø 8
C=1115

235

2
02 N2 Ø 8

C=255

2 Ø 8

2 Ø 8

2 Ø 8

2 Ø 8

2 Ø 8

2 Ø 8 2 Ø 84 Ø 8

20/35 20/35 20/35

N5 C/15
27 Ø 5

N5 C/15
28 Ø 5

N5 C/15
27 Ø 5

V10

P1 P2 P3 P4

A

A

1
6 288 1
6

2 N2 Ø 10 C=320

1 N3 Ø 8 C=288

1
5

288

1
5

2 N1 Ø 10
C=318

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

20/35

2
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=85

V5

P2 P7

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N2 Ø 10 C=320

1 N3 Ø 8 C=288

1
5

288

1
5

2 N1 Ø 10
C=318

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

20/35

2
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=85

V6

P3 P8

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N2 Ø 10 C=320

1 N3 Ø 8 C=288

1
5

288

1
5

2 N1 Ø 10
C=318

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

20/35

V2

2
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=85

V7

P4 P9

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

A

A

1
6 288 1
6

2 N2 Ø 10 C=320

1 N3 Ø 8 C=288

1
5

288

1
5

2 N1 Ø 10
C=318

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

20/35

2
5

10

N4 C/12
19 Ø 5

19 N4 Ø 5 C=85

V4

P1 P6

Corte A

2 Ø 10 + 1 Ø 8

2 Ø 10

A

A

1
6 138 1
6

2 N2 Ø 10 C=170

1
4

137

1
4

2 N1 Ø 10
C=165

2 Ø 10

2 Ø 10

20/35

2
5

10

N3 C/12
10 Ø 5

10 N3 Ø 5 C=85

V8

V2 V3

Corte A

2 Ø 10

2 Ø 10

A
A

1
6 138 1
6

2 N2 Ø 10 C=170

2
3

138

2
42 N1 Ø 10

C=185

2 Ø 10

2 Ø 10

20/35

2
5

10

N3 C/12
10 Ø 5

10 N3 Ø 5 C=85

V9

P5 P10

Corte A

2 Ø 10

2 Ø 10

A
A

2
5

10

82 N5 Ø 5 C=85

Corte A

2 Ø 8

2 Ø 8

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

Bloco de
Coroamento

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

V1
     50A   1       8     2    1135    2270
     50A   2       8     2     245     490
     50A   3      10     2     887    1774
     50A   4      10     2     445     890
     60A   5       5   103      85    8755

V2
     50A   1       8     2     438     876
     50A   2       8     1     140     140
     50A   3    12.5     2     240     480
     50A   4    12.5     2     175     350
     50A   5      10     2     635    1270
     50A   6      10     1     355     355
     60A   7       5    47      85    3995

V3
     50A   1      10     2    1100    2200
     50A   2      10     2     879    1758
     50A   3      10     2     190     380
     50A   4      10     2     880    1760
     50A   5      10     2    1040    2080
     60A   6       5   150      85   12750

V4
     50A   1      10     2     318     636
     50A   2      10     2     320     640
     50A   3       8     1     288     288
     60A   4       5    19      85    1615

V5
     50A   1      10     2     318     636
     50A   2      10     2     320     640
     50A   3       8     1     288     288
     60A   4       5    19      85    1615

V6
     50A   1      10     2     318     636
     50A   2      10     2     320     640
     50A   3       8     1     288     288
     60A   4       5    19      85    1615

V7
     50A   1      10     2     318     636
     50A   2      10     2     320     640
     50A   3       8     1     288     288
     60A   4       5    19      85    1615

V8
     50A   1      10     2     165     330
     50A   2      10     2     170     340
     60A   3       5    10      85     850

V9
     50A   1      10     2     185     370
     50A   2      10     2     170     340
     60A   3       5    10      85     850

V10
     50A   1       8     2    1115    2230
     50A   2       8     2     255     510
     50A   3       8     4     445    1780
     50A   4       8     2     430     860
     60A   5       5    82      77    6314

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
    400       62      5     60A
    103       41      8     50A
    190      117     10     50A
      8        8   12.5     50A

Peso Total        60A =       62 kgf
Peso Total        50A =      166 kgf

2 N10 ø8.0 C=166
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SEÇÃO

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:75

OBJETO:

08/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

TRA-SUP-VIG-008

DETALHAMENTO ARMAÇÃO DAS VIGAS -

V1, V2, V3, V4, V5 E V6, V7, V8, V9 E V10.

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.

AutoCAD SHX Text
Quantidade de barras

AutoCAD SHX Text
Posição na Relação do aço

AutoCAD SHX Text
Diâmetro da barra (bitola)

AutoCAD SHX Text
Comprimento total da barra

AutoCAD SHX Text
Dobra na extremidade

AutoCAD SHX Text
Comprimento interno da barra

AutoCAD SHX Text
DETALHAMENTO DE ARMAÇÃO

AutoCAD SHX Text
:

AutoCAD SHX Text
BARRA:

AutoCAD SHX Text
1c

AutoCAD SHX Text
2c

AutoCAD SHX Text
PELE



1
4

566

1
6

10
N1

Ø 12.5
C/15

C=600

4 141 4

N2
Ø 10

C/20

28 N2 Ø 10 C/20 C=149

1
5

586

50

3

15
N3

Ø 10
C/10

C=654

4
141

4

N4
Ø 6.3

C/20

29 N4 Ø 6.3 C/20 C=149

Corte A-A

4

V
6

V
8

P4

P9

L3

E1Desce

A A

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

Planta Escada-1 - Superior
     50A   1    12.5    10     596    5960
     50A   2      10    28     149    4172
     50A   3      10    15     645    9675
     50A   4     6.3    29     149    4321

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
     43       11    6.3     50A
    138       85     10     50A
     60       57   12.5     50A

Peso Total        50A =      153 kgf

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:25

OBJETO:

09/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO DE UM TRAPICHE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

39,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

R00

TRA-SUP-ESC-009

DETALHAMENTO ARMAÇÃO DA ESCADA

AutoCAD SHX Text
NOTAS: 01 - TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM cm, SALVO INDICAÇÃO CONTRÁRIO; 02 - NÃO SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE CASCA DE NATA DE CIMENTO NA SUPERFICIE  DE CONCRETO; 03 - PARA AS FORMAS, DEVERÁ SER TOLERADA UM DESENCONTRO E/OU IRREGULARIDADES DE MÁX. 2mm; 04 - TRATAR AS JUNTAS ENTRE CONCRETO NOVO E CONCRETO ENVELHECIDO COM COMPOUND ADESIVO OU SIMILAR; 05 - CONCRETO ESTRUTURAL 40 MPa - relação água cimento a/c = 0,45; 06 - CONCRETO MAGRO 10 MPa; 07 - CLASSE DE AGRESSIVIDADE ADOTADA: CLASSE IV (RESPINGOS DE MARÉ); 08 - COBRIMENTO MÍNIMO DE 4,50 cm PARA LAJES, E 5,00 cm PARA VIGAS E PILARES; 09 - OS QUANTITATIVOS SÃO VÁLIDOS SOMENTE PARA CONFERÊNCIA.



Escala 1:50

Vista Frontal

A

A

Escala 1:50

Corte A-A

Det.: 01
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Escala 1:50

Perspectiva

Terça

Caibro

Ripa

Det.: 01

5x6cm

6x12cm

1,5x5cm

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

INDICADO

OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

ESTRUTURA DO TELHADO DE MADEIRA

ÁREA TOTAL:

87,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

PLANTA DE PERSPECTIVA E CORTES
MAD-PERS-COR-001

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

01/03



Escala 1:50

Perspectiva

1 2 3 4

A

B

C

Escala 1:50

Planta de Carga e Locação

P1
15/30

P2
15/30

P3
15/30

P4
15/30

P7
15/30

P5
15/30

P6
15/30

P8
15/30

P9
15/30 P10

15/30

P1: Hípotese

Todas permanentes e

Fz Mx My

2.87 -0.08 -0.09

P2: Hípotese Fz Mx My

5.49 -0.11 0.01

P3: Hípotese Fz Mx My

5.49 -0.11 -0.01

P4: Hípotese Fz Mx My

2.87 -0.08 0.09

P7: Hípotese Fz Mx My

2.87 0.08 -0.09

P8: Hípotese Fz Mx My

5.49 0.11 0.01

P9: Hípotese Fz Mx My

5.49 0.11 -0.01

P10: Hípotese Fz Mx My

2.87 0.08 0.09

P5: Hípotese Fz Mx My

3.26 0.00 -0.01

P6: Hípotese Fz Mx My

3.26 -0.00 0.01

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

Todas permanentes e

acidentais dos pav.

LOCAL:

CONTEÚDO:

PRANCHA

PORTO VILA RETIRO GRANDE       s/nº XXXX         CACHOEIRA DO ARARI - PARÁ

ESCALA:

1:50

OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

PROJETO ESTRUT. CONCRETO ARMADO DE UM DEPÓSITO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI

ÁREA TOTAL:

60,00 m²

DESENHO CAD: REVISÃO:

DATA:

Janeiro/2022

PROJETO: PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DO ARARI

R00

PLANTA DE CARGA E LOCAÇÃO

DEP-CAR-LOC-001

Rev Data Autor Assunto

 00 24/01/2022

01/05

AutoCAD SHX Text
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  3 5 23 77 1771
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ANEXO II 

  
MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  
 
  

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 
__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 
__________, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, sob o Nº 002/2022 – TP/CPL/PMCA, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
Local e data. 

  
  

_________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA) 
 
 
 

_________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e de CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS  Nº002/2022 – TP/CPL/PMCA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei Complementar n°. 123/2006 
e alterações. 
 
DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

 
Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 

OB :                         á                       “X”      f      -se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO IV 
  
 

MODELO PARA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
  
  

Para fins de participar na TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – TP/CPL/PMCA, a empresa 
......................................., CNPJ ........................., declara sob as penas da lei, que até a presente 
data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
  

  
Local e Data. 
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ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

  
  
  
  
 
  

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e do CPF nº............, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
  
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

  
  
  
  

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
  
  
  
  
  

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – TP/CPL/PMCA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 - XXXXX/PMCA 
 
 

(MINUTA DE) CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI, ATRAVÉS 
DASECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
OBRAS E URBANISMO,E A EMPRESA XXXXX, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, com sede na Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, Bairro Centro, CEP: 
688.40-000, Cachoeira do Arari, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº04.884.482/0001-40, 
devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO ATHAR, brasileiro, agente público municipal, casado, portador do CPF nº 
184.675.042-34, RG nº 2121767 – SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do 
Arari, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, 
devidamente representada neste ato pelo Sr. Secretário MunicipalJOSÉ ROBERTO DO 
NASCIMENTO LEAL, brasileiro, casado, portador do RG nº 2050165 - SSP/PA e do CPF nº 
362.504.302-53, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, doravante 
denominados simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à 
XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, neste 
ato representado por XXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, portador do RG sob nº XXXXX-
SSP/PA, e do CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXX, estado 
XXXX,doravante denominado CONTRATADA,ajustam para as finalidades e sob as condições 
declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 
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CLÁUSULA I - DA ORIGEM DO CONTRATO: 
1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo Licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – TP/CPL/PMCA. 
 
CLÁUSULA II – DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. As cláusulas e condições deste Contrato moldam-se às disposições do artigo 54, parágrafos 
1º e 2º e art. 55, incisos I a XIII da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores 
a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 
 
 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE TRAPICHES EM CONCRETO ARMADO NAS LOCALIDADES: 
COMUNIDADE CHIPAIÁ E VILA RETIRO GRANDE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA. conforme especificações, quantitativos e valores dispostos em 
relação anexa (ANEXO I) a este Contrato e consoante o procedimento licitatório TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2022 –TP/ CPL/PMCA.  
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 

CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:  
 
ORGÃO: 01 – Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07 – Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo de 

Cachoeira do Arari. 
DOTAÇÃO: 26.451.0004.1.027.000-Construção, Reforma e Adaptação de Trapiches. 
ELEMENTO DE DESPESA:44.90.51.00-Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSOS: 1001 – Recursos Ordinários 

 

4.2. Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária municipal. 
4.3. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento.  
 
CLÁUSULA V - DO PREÇO 
5.1. Pela contratação do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXX), referente aos Lotes: XXXXX – Valor R$ XXXXX, 
conforme Proposta de Preço anexa a este Contrato – ANEXO I. 
5.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos decorrentes do presente Contrato, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato, 
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mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
mediante: 

a) Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços executados, 
período da medição, número da licitação, número do Termo de Contrato e/ou Convênio, 
observação das normas constantes na Instrução Normativa RFB nº 971/2009 e alterações, 
sem rasuras e/ou entrelinhas. 

b) Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período de execução do 
serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do Relatório GFIP/SEFIP, com 
recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

c) Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, do 
período de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do 
Relatório Analítico da GRF. 

d) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo com o 
estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e demais alterações.  

 
6.2. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar o a realizar o pagamento, se no ato da 

verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não estão de acordo com 
as especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por escrito. O pagamento só será 
realizado após as devidas correções pela contratada. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

6.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE quando da 
ocorrência das hipóteses previstas no Artigo 65, I, da Lei Federal nº. 8.666/1993.  
7.2. O contrato poderá ainda ser modificado através de acordo entre os contratantes quando 
ocorrerem as hipóteses previstas no artigo 65, II, da Lei 8.666/1993.  
7.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento), nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1.  DA CONTRATANTE: 
8.1.1. Acompanhar e supervisionar a execução da obra, objeto deste Contrato, através do Fiscal 
do Contrato designado pela Administração, denunciando quaisquer irregularidades constatadas. 
8.1.2. Efetuar o pagamento conforme o acordado e previsto na Cláusula VI deste instrumento. 
 
8.2. A CONTRATADA compromete-se a: 



 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 
Setor de Licitações 

 

 
 

Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

32 
 

8.2.1. Executar a obra, objeto do presente Contrato, em tempo hábil, e em conformidade com a 
demanda repassada pela CONTRATANTE. 
8.2.2. Responder pela qualidade e garantia dos serviços executados, obedecendo rigorosamente 
às regras contidas no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022– 
TP/CPL/PMCA.  
8.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, na execução da obra, objeto deste Contrato. 
8.2.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA IX - DA RESPONSABILIDADE 
9.1. A empresa contratada é responsável, com exclusividade, pela execução do objeto deste 
contrato, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causarem por dolo 
ou culpa à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 
10.1. As penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, em seu Capítulo IV, assim 

considerando: 
a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por infração de qualquer 
cláusula ou condição contratual; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações no âmbito da Administração Pública 
Municipal, com impedimento de contratar com essa Administração, por prazo não superior a dois 
(02) anos; 
d) Rescisão unilateral do contrato, pelos motivos descritos no artigo 78, do mesmo Diploma Legal. 

 
CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO 
11.1.  O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 
a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal nº 

8.666, de 21.06.93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de 
Licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da Legislação processual. 
 
CLÁUSULA XII- DA VIGÊNCIA 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (Três) meses, contados a partir da publicação 
do mesmo; 
12.2. O prazo para execução da obra será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da Ordem 

de Serviço; 
12.3.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos apontados no art. 57, § 
1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1.A administração e fiscalização do presente Contrato caberá ao Sr. HAROLDO LOBO FILHO 
- ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PA 35.289-D, neste ato devidamente designado pela 
Administração Municipal como Fiscal de Contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA XIV - DO REAJUSTE  
14.1 Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha dado causa ao 
atraso no cronograma físico da obra, e após a análise dos setores competentes sobre a 
admissibilidade.  
14.2 O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão lógica 
do direito.  
14.3 O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas.  
14.4 Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  
R = Pi x Ii - I0 onde:  
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV 
no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da apresentação da 
proposta.  
 
CLÁUSULA XV: DA PUBLICAÇÃO 
15.1.O presente Contrato será publicado em extrato, por veículo Diário Oficial, mural da Prefeitura 

Municipal e Portais de Transparência (Municipal e GEO-OBRAS/TCM-PA), após sua assinatura. 
 
CLÁUSULA XVI - DO FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica declarado competente o Foro da Comarca de Cachoeira do Arari, Estado do 
Pará, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justas e Contratadas, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os 
efeitos legais. 

Cachoeira do Arari/PA, XX de XXXXX de 20XX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
1 ____________________________________ 

Nome/CI: 
2 ____________________________________ 
Nome/CI: 
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